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APRESENTAÇÃO 

A Secretaria de Altos Estudos, Pesquisas e Gestão da Informação (SAE) 
do Supremo Tribunal Federal elaborou a segunda edição da Bibliografia, 
Legislação e Jurisprudência Temática sobre o tema Responsabilização civil 
de provedores por conteúdo ilícito gerado por terceiros. A primeira edição foi 
lançada em março de 2020 pela então Secretaria de Documentação (SDO) 
desta Corte. 

Esta edição procura oferecer fontes jurídicas selecionadas, consoli-
dando doutrina, jurisprudência e legislação, para subsidiar o julgamento dos 
REs 1.037.396 e 1.057.258 (Temas 533 e 987), objeto de audiência pública 
designada para o dia 28-3-2023 pelos ministros Dias Toffoli e Luiz Fux. Para 
facilitar a consulta e melhorar a experiência de acesso dos leitores, a publicação 
foi dividida em quatro partes: i) doutrina; ii) legislação; iii) jurisprudência 
nacional (do STF); e iv) jurisprudência internacional e estrangeira. 

A doutrina é selecionada nas bases das Bibliotecas cooperantes da Rede 
Virtual de Bibliotecas (RVBI). Nesta temática, foram utilizados os seguintes 
termos de pesquisa: internet, controle, Brasil; internet, regulamentação, Brasil; 
liberdade de expressão, internet, Brasil; proteção de dados pessoais, Brasil; pro-
teção e defesa do consumidor, Brasil; provedor de serviços de internet, aspectos 
jurídicos; provedor de serviços de internet, responsabilidade civil, Brasil; provedor 
de serviços de internet, responsabilidade civil, direito comparado; rede social 
na internet, Brasil; responsabilidade civil e internet, liberdade de expressão na 
internet e site na internet, responsabilidade civil, Brasil. A escolha das obras 
orienta-se por critérios de relevância e notoriedade de autoria e tema, além de 
quantidade de consulta e procura à publicação. Em geral, faz-se o recorte tem-
poral de modernidade, consideradas as obras publicadas nos últimos cinco anos. 

A legislação é escolhida no Portal da Legislação da página oficial do 
Palácio do Planalto usando-se as palavras-chaves indicadas acima para a 



pesquisa doutrinária. Ressalta-se que os projetos de lei sobre o tema e a 
legislação revogada não fazem parte do objeto de pesquisa. Todas as leis 
recuperadas na pesquisa e relacionadas ao tema estão inseridas na publicação. 

Na terceira parte, disponibiliza-se conteúdo jurisprudencial para auxiliar 
a compreensão de como esta Suprema Corte e seus órgãos colegiados aplicam 
as normas constitucionais, processuais e regimentais relacionadas à matéria. 
As decisões são selecionadas na principal base de pesquisa de jurisprudência 
do Supremo Tribunal Federal. O resultado é analisado, organizado em tópicos 
e elencado por ordem cronológica, do mais recente para o mais antigo. Nesta 
pesquisa, os principais termos de busca foram: conteúdo gerado por terceiro, 
responsabilidade civil, provedor de serviços de internet; fake news, direitos de 
personalidade, responsabilidade civil, provedor de serviços de internet; liberdade 
de expressão, ódio, responsabilidade civil, provedor de serviços de internet; 
liberdade de informação, provedor de serviços de internet, responsabilidade 
civil e conteúdo ilícito, responsabilidade civil, provedor de serviços de Internet.

Por fim, são relacionadas decisões de altas Cortes estrangeiras e pronun-
ciamentos de órgãos internacionais sobre o assunto em tela. Tal busca tem 
como padrão consultar diversas bases, nacionais e estrangeiras, conforme as 
referências indicadas ao final das decisões. Na ausência de resultados dentro 
da temática particular objeto dos recursos extraordinários, termos de busca 
mais amplos são utilizados. Nesta pesquisa, os principais foram: liability; 
defamation liability; internet, host, civil and criminal liability; unlawful comments; 
internet responsibility; distributor; defamatory statement; internet service and 
user provider; republish a statement; immunity for defamatory republication on 
the internet; responsabilidad por difamación; internet, host, responsabilidad civil 
y penal; comentarios ilícitos; responsabilidad en internet; proveedor de servicios y 
usuarios de internet; e republicar una declaración e inmunidad por republicación 
difamatoria en internet. 

Os pedidos de acesso à íntegra dos documentos da Bibliografia e demais 
solicitações de pesquisa doutrinária e de jurisprudência, nacional e internacio-
nal, podem ser apresentados no seguinte endereço eletrônico: sae@stf.jus.br.

Brasília, março de 2023.

Ministra ROSA WEBER
Presidente do Supremo Tribunal Federal
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1.	 AFONSO, Luiz Fernando. Responsabilidade civil dos provedores de 
Internet e as relações de consumo. In: BERGAMINI, Adolpho et al. 
Contraponto jurídico: posicionamentos divergentes sobre grandes 
temas do direito. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2018. p. 417-431. 
Conteúdo: A regulação da Internet no Brasil: os provedores de conexão 
e de conteúdo de Internet. A responsabilidade civil por danos decor-
rentes de conteúdo gerado por terceiros. [1144671] SEN MJU TJD 
TST STF 340 C764 CJP (DIG)

2.	 ALICEDA, Rodolfo Ignácio. A responsabilidade civil dos provedores 
de conteúdo de links patrocinados: análise sobre a responsabilização 
do Google ADS por danos às marcas e à concorrência. Londrina: 
Thoth, 2022. 223 p. Conteúdo: O serviço de publicidade google ADS. 
Decisão do Tribunal de Justiça Europeu. Debate sobre a incons-
titucionalidade do artigo 19 do Marco Civil da Internet. Sumário 
disponível em: https://bdjur.stj.jus.br/jspui/bitstream/2011/166358/
responsabilidade_civil_provedores_aliceda.pdf. Acesso em: 13 mar. 
2023. [1219104] STJ STF 340.0285 A398 ECP

3.	 ALMEIDA, Juliana Evangelista de. Responsabilidade civil dos prove-
dores de serviços de Internet = Liability of information society service. 
Revista de Direito Privado, São Paulo, v. 16, n. 62, p. 97-116, abr./
jun. 2015. Conteúdo: Responsabilidade civil dos provedores de serviços 
de Internet por ato próprio e sua natureza jurídica. Responsabilidade 
civil dos provedores de serviços de Internet por atos ilícitos cometidos 
por terceiros. Revista dos Tribunais Online. [1158227] STJ TJD STF

1  –  DOUTRINA
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4.	 ANDRIGHI, Fátima Nancy; GUARIENTO, Daniel Bitterncourt. 
A responsabilidade civil das redes sociais virtuais pelo conteúdo das 
informações veiculadas. In: ANDRIGHI, Fátima Nancy (coord.); 
LEAL, Adisson et al. Responsabilidade civil e inadimplemento no 
direito brasileiro. São Paulo: Atlas, 2014. p. 233-247. [999426] SEN 
STJ STM TCD TJD TST STF 342.1422 R434 RCI (DIG)

5.	 ASSIS, Bóris Chechi de. Responsabilidade civil dos provedores e de 
terceiros segundo o Marco Civil da Internet (Lei nº 12.965/2014). In: 
ALVIM, Angélica Arruda; ALVIM, Eduardo Arruda; LIMA, Marcelo 
Chiavassa de Mello Paula (coord.); GRINOVER, Ada Pellegrini et 
al. 25 anos do Código de Defesa do Consumidor: panorama atual e 
perspectivas futuras. Rio de Janeiro: GZ, 2017. p. 214-247. Conteúdo: 
Responsabilidade civil na Internet: Responsabilidade civil dos prove-
dores de serviços atos próprios. Responsabilidade civil dos provedores 
de serviços por atos de terceiros. [1107291] SEN CAM STJ (DIG)

6.	 BARBAGALO, Erica B. Aspectos da responsabilidade civil dos pro-
vedores de serviços na Internet. In: LEMOS, Ronaldo; WAISBERG, 
Ivo (org.); CHANDER, Anupam et al. Conflitos sobre nomes de 
domínio: e outras questões jurídicas da Internet. São Paulo: Revista 
dos Tribunais: Fundação Getúlio Vargas, 2003. p. 341-363. Conteúdo: 
Responsabilidade civil dos provedores: de acesso, de serviços de e-mail, 
de conteúdo, de hospedagem. [1051761] SEN CAM CLD MJU STJ 
TJD STF 340.0285 C748 CSN

7.	 BARBOSA-FOHRMANN, Ana Paula; SILVA JR, Antonio dos Reis. 
O discurso de ódio na Internet. In: Martins, Guilherme Magalhães 
(coord.); Souza, Allan Rocha de et al. Direito privado e Internet. São 
Paulo: Atlas, 2014. p. 29-59. In: MARTINS, Guilherme Magalhães; 
LONGHI, João Victor Rozatti (coord.). Direito digital: direito privado 
e Internet. São Paulo: Foco, 2019. p. 3-33. In: MARTINS, Guilherme 
Magalhães; LONGHI, João Victor Rozatti (coord.). Direito digital: 
direito privado e Internet. 4. ed. Indaiatuba, SP: Foco, 2021. p. 3-32. 
Conteúdo: A liberdade de expressão e de comunicação no direito cons-
titucional alemão, breve nota sobre o conteúdo e os limites do art. 5º da 
Lei Fundamental. Exemplos de casos emblemáticos da jurisprudência da 

< sumário
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Corte Constitucional Alemã. A degeneração da liberdade de expressão 
na incitação ao discurso do ódio, a decisão do Supremo Tribunal Federal 
sobre o Caso Ellwanger (HC nº 82.424/03). Responsabilidade civil pela 
prática do discurso do ódio. [1058717] SEN CAM CLD STJ STM 
TJD TST STF 340.0285 D598 DPI STF 341.2738 D598 DDD (DIG)

8.	 BARRETO JUNIOR, Irineu Francisco; LEITE, Beatriz Salles Ferreira. 
Responsabilidade civil dos provedores de aplicações por ato de terceiro 
na Lei 12.965/14 (Marco Civil da Internet) = Allocation of responsi-
bilities of Internet providers for third party act in the 12,965/14 Law 
(Brazilian Civil Rights framework for the Internet). Revista Brasileira 
de Estudos Políticos, Belo Horizonte, n. 115, p. 391-438, jul./dez. 2017. 
Conteúdo: Imunidade dos provedores de Internet. Julgados america-
nos e europeus sobre responsabilidade decorrente de publicações na 
Internet. Disponível em: https://pos.direito.ufmg.br/rbep/index.php/
rbep/article/view/479/438. Acesso em: 8 mar. 2023. [1124194] (DIG)

9.	 BIAR, Emmanuel. A responsabilidade civil e a Internet: uma abordagem 
expositiva sobre a posição das jurisprudência pátria e breves considera-
ções sobre o direito comparado. Revista da Seção Judiciária do Rio de 
Janeiro, Rio de Janeiro, n. 26, p. 221-236, 2009. [990717] SEN MJU

10.	 CALIXTO, Marcelo Junqueira. Desindexação total e parcial nos moto-
res de busca. In: SCHREIBER, Anderson; MARTINS, Guilherme 
Magalhães; CARPENA, Heloisa (coord.). Direitos fundamentais e 
sociedade tecnológica. Indaiatuba: Foco, 2022. p. 141-153. Conteúdo: 
O art. 19 do Marco Civil da Internet e sua interpretação jurisprudencial. 
[1232703] TJD STF 341.272 D598 DIS

11.	 CAMILLO, Carlos Eduardo Nicoletti. O fenômeno do fake news e a 
sua repercussão na responsabilidade civil no sistema jurídico brasileiro. 
In: RAIS, Diogo (coord.). Fake news: a conexão entre a desinformação 
e o direito. 3. ed. São Paulo: Thomson Reuters, 2022. p. RB-20.1-20.6. 
E-book. Conteúdo: combate ao fake news no sistema jurídico brasileiro: 
entre liberdade de expressão e a proteção à intimidade, à honra e à 
imagem das pessoas. Pressupostos da responsabilidade civil diante do 
fake news em nosso sistema. Biblioteca Digital Proview. [1219347] STF 
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SEN CAM

14.	 CASIMIRO, Sofia de Vasconcelos. Responsabilidade civil pelo con-
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2000. 141 p. Originalmente apresentada como dissertação de mestrado, 
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15.	 CHINELLATO, Silmara J. de A. Marco Civil da Internet e direito 
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maio/jun. 2015. [1045732] STJ TJD STF (DIG)
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3.1  Liberdade de expressão

Ementa: PENAL E PROCESSUAL PENAL. UTILIZAÇÃO DE 
PERFIS NAS REDES SOCIAIS PARA A PROPAGAÇÃO DE DIS-
CURSOS COM CONTEÚDO DE ÓDIO, SUBVERSÃO DA ORDEM 
E INCENTIVO À QUEBRA DA NORMALIDADE INSTITUCIONAL 
E DEMOCRÁTICA. ABUSO DO DIREITO DE LIBERDADE DE 
EXPRESSÃO. NECESSIDADE E ADEQUAÇÃO NO BLOQUEIO 
DE PERFIS PARA FAZER CESSAR A ATIVIDADE CRIMINOSA. 
AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A 
liberdade de expressão é consagrada constitucionalmente e balizada pelo 
binômio LIBERDADE E RESPONSABILIDADE, ou seja, o exercício 
desse direito não pode ser utilizado como verdadeiro escudo protetivo para 
a prática de atividades ilícitas. Não se confunde liberdade de expressão com 
impunidade para agressão. 2. Dessa maneira, uma vez desvirtuado crimino-
samente o exercício da liberdade de expressão, a Constituição Federal e a 
legislação autorizam medidas repressivas civis e penais, tanto de natureza 
cautelar quanto definitivas. 3. Agravo Regimental desprovido.

[Pet 10.391 AgR, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 14-11-2022, P, 
DJE de 14-2-2023.]

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL E ELEITORAL. 
CONSTITUCIONALIDADE DA RESOLUÇÃO TSE Nº 23.714/2022. 
ENFRENTAMENTO DA DESINFORMAÇÃO CAPAZ DE ATINGIR 
A INTEGRIDADE DO PROCESSO ELEITORAL. 1. Não se reveste 
de fumus boni iuris a alegação de que o Tribunal Superior Eleitoral (TSE), 
ao exercer a sua atribuição de elaboração normativa e o poder de polícia em 

3  –  JURISPRUDÊNCIA NACIONAL
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relação à propaganda eleitoral, usurpa a competência legislativa da União, 
porquanto a Justiça Especializada vem tratando da temática do combate à 
desinformação por meio de reiterados precedentes jurisprudenciais e atos 
normativos, editados ao longo dos últimos anos. 2. A Resolução TSE nº 
23.714/2022 não consiste em exercício de censura prévia. 3. A disseminação 
de notícias falsas, no curto prazo do processo eleitoral, pode ter a força de 
ocupar todo espaço público, restringindo a circulação de ideias e o livre exer-
cício do direito à informação. 4. O fenômeno da desinformação veiculada 
por meio da internet, caso não fiscalizado pela autoridade eleitoral, tem o 
condão de restringir a formação livre e consciente da vontade do eleitor. 
5. Ausentes elementos que, nesta fase processual, conduzam à decretação 
de inconstitucionalidade da norma impugnada, há que se adotar atitude 
de deferência em relação à competência do Tribunal Superior Eleitoral de 
organização e condução das eleições gerais. 6. Medida cautelar indeferida.

[ADI 7.261 MC-Ref, rel. min. Edson Fachin, j. 26-10-2022, P, DJE 
de 23-11-2022.]

Ementa: TUTELA PROVISÓRIA ANTECEDENTE. MEDIDA 
CAUTELAR. NÃO REFERENDO. DECISÃO DO TRIBUNAL SUPE-
RIOR ELEITORAL – TSE. PROBABILIDADE DO DIREITO E 
PERIGO DA DEMORA. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE PRO-
BABILIDADE DE PROVIMENTO DO AGRAVO EM RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ACERTO DA DECISÃO DO TRIBUNAL 
SUPERIOR ELEITORAL. PERIGO DA DEMORA INVERSO. PRO-
CESSO ELEITORAL. NOTÍCIAS FALSAS. SEGURANÇA JURÍDICA. 
ELEIÇÕES. 1. Havendo perigo da demora em sentido inverso, decorrente 
da ausência de probabilidade de provimento do agravo em recurso extraor-
dinário contra decisão do TSE, não há que se conceder a tutela provisória. 
2. Não pode partido político, candidato ou agente político eleito invocar 
normas constitucionais e direitos fundamentais para erodir a democracia 
constitucional brasileira. 3. Não se deve confundir o livre debate público 
de ideias e a livre disputa eleitoral com a autorização para disseminar 
desinformação, preconceitos e ataques ao sistema eletrônico de votação, 
ao regular andamento do processo eleitoral, ao livre exercício da sobe-
rania popular e à democracia. 4. A jurisprudência reiterada do TSE e do 
Supremo Tribunal Federal reconhecem que não há liberdade de expressão, 
nem imunidade parlamentar, que ampare a disseminação de informações 
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falsas por redes sociais e na internet. Ausência de inovação jurisprudencial 
a respeito dessas temáticas. 5. Tutela provisória não referendada.

[TPA 39 MC-Ref, rel. min. Nunes Marques, red. do ac. min. Edson 
Fachin, j. 7-6-2022, 2ª T, DJE de 13-9-2022.]

Ementa: LIBERDADE DE EXPRESSÃO E PLURALISMO DE 
IDEIAS. VALORES ESTRUTURANTES DO SISTEMA DEMO-
CRÁTICO. INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS 
NORMATIVOS QUE ESTABELECEM PRÉVIA INGERÊNCIA 
ESTATAL NO DIREITO DE CRITICAR DURANTE O PROCESSO 
ELEITORAL. PROTEÇÃO CONSTITUCIONAL AS MANIFES-
TAÇÕES DE OPINIÕES DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO E A 
LIBERDADE DE CRIAÇÃO HUMORÍSTICA. 1. A Democracia não 
existirá e a livre participação política não florescerá onde a liberdade de 
expressão for ceifada, pois esta constitui condição essencial ao pluralismo 
de ideias, que por sua vez é um valor estruturante para o salutar funciona-
mento do sistema democrático. 2. A livre discussão, a ampla participação 
política e o princípio democrático estão interligados com a liberdade de 
expressão, tendo por objeto não somente a proteção de pensamentos e 
ideias, mas também opiniões, crenças, realização de juízo de valor e críticas 
a agentes públicos, no sentido de garantir a real participação dos cidadãos 
na vida coletiva. 3. São inconstitucionais os dispositivos legais que tenham 
a nítida finalidade de controlar ou mesmo aniquilar a força do pensamento 
crítico, indispensável ao regime democrático. Impossibilidade de restrição, 
subordinação ou forçosa adequação programática da liberdade de expres-
são a mandamentos normativos cerceadores durante o período eleitoral. 4. 
Tanto a liberdade de expressão quanto a participação política em uma 
Democracia representativa somente se fortalecem em um ambiente de 
total visibilidade e possibilidade de exposição crítica das mais variadas 
opiniões sobre os governantes. 5. O direito fundamental à liberdade de 
expressão não se direciona somente a proteger as opiniões supostamente 
verdadeiras, admiráveis ou convencionais, mas também aquelas que são 
duvidosas, exageradas, condenáveis, satíricas, humorísticas, bem como as 
não compartilhadas pelas maiorias. Ressalte-se que, mesmo as declarações 
errôneas, estão sob a guarda dessa garantia constitucional. 6. Ação procedente 
para declarar a inconstitucionalidade dos incisos II e III (na parte impugnada) 
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do artigo 45 da Lei 9.504/1997, bem como, por arrastamento, dos parágrafos 
4º e 5º do referido artigo.

[ADI 4.451, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 21-6-2018, P, DJE de 
6-3-2019.]

Ementa: ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO 
FUNDAMENTAL (ADPF). LEI DE IMPRENSA. ADEQUAÇÃO DA 
AÇÃO. REGIME CONSTITUCIONAL DA “LIBERDADE DE INFOR-
MAÇÃO JORNALÍSTICA”, EXPRESSÃO SINÔNIMA DE LIBERDADE 
DE IMPRENSA. A “PLENA” LIBERDADE DE IMPRENSA COMO 
CATEGORIA JURÍDICA PROIBITIVA DE QUALQUER TIPO DE 
CENSURA PRÉVIA. A PLENITUDE DA LIBERDADE DE IMPRENSA 
COMO REFORÇO OU SOBRETUTELA DAS LIBERDADES DE 
MANIFESTAÇÃO DO PENSAMENTO, DE INFORMAÇÃO E DE 
EXPRESSÃO ARTÍSTICA, CIENTÍFICA, INTELECTUAL E COMU-
NICACIONAL. LIBERDADES QUE DÃO CONTEÚDO ÀS 
RELAÇÕES DE IMPRENSA E QUE SE PÕEM COMO SUPERIORES 
BENS DE PERSONALIDADE E MAIS DIRETA EMANAÇÃO DO 
PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. O CAPÍTULO 
CONSTITUCIONAL DA COMUNICAÇÃO SOCIAL COMO SEG-
MENTO PROLONGADOR DAS LIBERDADES DE MANIFESTAÇÃO 
DO PENSAMENTO, DE INFORMAÇÃO E DE EXPRESSÃO ARTÍS-
TICA, CIENTÍFICA, INTELECTUAL E COMUNICACIONAL. 
TRANSPASSE DA FUNDAMENTALIDADE DOS DIREITOS PRO-
LONGADOS AO CAPÍTULO PROLONGADOR. PONDERAÇÃO 
DIRETAMENTE CONSTITUCIONAL ENTRE BLOCOS DE BENS 
DE PERSONALIDADE: O BLOCO DOS DIREITOS QUE DÃO 
CONTEÚDO À LIBERDADE DE IMPRENSA E O BLOCO DOS 
DIREITOS À IMAGEM, HONRA, INTIMIDADE E VIDA PRIVADA. 
PRECEDÊNCIA DO PRIMEIRO BLOCO. INCIDÊNCIA A POSTE-
RIORI DO SEGUNDO BLOCO DE DIREITOS, PARA O EFEITO 
DE ASSEGURAR O DIREITO DE RESPOSTA E ASSENTAR RES-
PONSABILIDADES PENAL, CIVIL E ADMINISTRATIVA, ENTRE 
OUTRAS CONSEQUÊNCIAS DO PLENO GOZO DA LIBERDADE 
DE IMPRENSA. PECULIAR FÓRMULA CONSTITUCIONAL DE 
PROTEÇÃO A INTERESSES PRIVADOS QUE, MESMO INCIDINDO 
A POSTERIORI, ATUA SOBRE AS CAUSAS PARA INIBIR ABUSOS 
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POR PARTE DA IMPRENSA. PROPORCIONALIDADE ENTRE 
LIBERDADE DE IMPRENSA E RESPONSABILIDADE CIVIL POR 
DANOS MORAIS E MATERIAIS A TERCEIROS. RELAÇÃO DE 
MÚTUA CAUSALIDADE ENTRE LIBERDADE DE IMPRENSA E 
DEMOCRACIA. RELAÇÃO DE INERÊNCIA ENTRE PENSAMENTO 
CRÍTICO E IMPRENSA LIVRE. A IMPRENSA COMO INSTÂNCIA 
NATURAL DE FORMAÇÃO DA OPINIÃO PÚBLICA E COMO 
ALTERNATIVA À VERSÃO OFICIAL DOS FATOS. PROIBIÇÃO 
DE MONOPOLIZAR OU OLIGOPOLIZAR ÓRGÃOS DE IMPRENSA 
COMO NOVO E AUTÔNOMO FATOR DE INIBIÇÃO DE ABUSOS. 
NÚCLEO DA LIBERDADE DE IMPRENSA E MATÉRIAS APENAS 
PERIFERICAMENTE DE IMPRENSA. AUTORREGULAÇÃO E 
REGULAÇÃO SOCIAL DA ATIVIDADE DE IMPRENSA. NÃO 
RECEPÇÃO EM BLOCO DA LEI Nº 5.250/1967 PELA NOVA ORDEM 
CONSTITUCIONAL. EFEITOS JURÍDICOS DA DECISÃO. PRO-
CEDÊNCIA DA AÇÃO. 1. ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO 
DE PRECEITO FUNDAMENTAL (ADPF). LEI DE IMPRENSA. 
ADEQUAÇÃO DA AÇÃO. A ADPF, fórmula processual subsidiária do 
controle concentrado de constitucionalidade, é via adequada à impugnação 
de norma pré-constitucional. Situação de concreta ambiência jurisdicional 
timbrada por decisões conflitantes. Atendimento das condições da ação. 2. 
REGIME CONSTITUCIONAL DA LIBERDADE DE IMPRENSA 
COMO REFORÇO DAS LIBERDADES DE MANIFESTAÇÃO DO 
PENSAMENTO, DE INFORMAÇÃO E DE EXPRESSÃO EM SEN-
TIDO GENÉRICO, DE MODO A ABARCAR OS DIREITOS À 
PRODUÇÃO INTELECTUAL, ARTÍSTICA, CIENTÍFICA E COMU-
NICACIONAL. A Constituição reservou à imprensa todo um bloco normativo, 
com o apropriado nome “Da Comunicação Social” (capítulo V do título VIII). 
A imprensa como plexo ou conjunto de “atividades” ganha a dimensão de 
instituição-ideia, de modo a poder influenciar cada pessoa de per se e até 
mesmo formar o que se convencionou chamar de opinião pública. Pelo que 
ela, Constituição, destinou à imprensa o direito de controlar e revelar as coisas 
respeitantes à vida do Estado e da própria sociedade. A imprensa como 
alternativa à explicação ou versão estatal de tudo que possa repercutir no seio 
da sociedade e como garantido espaço de irrupção do pensamento crítico em 
qualquer situação ou contingência. Entendendo-se por pensamento crítico 
o que, plenamente comprometido com a verdade ou essência das coisas, se 
dota de potencial emancipatório de mentes e espíritos. O corpo normativo 
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da Constituição brasileira sinonimiza liberdade de informação jornalística e 
liberdade de imprensa, rechaçante de qualquer censura prévia a um direito 
que é signo e penhor da mais encarecida dignidade da pessoa humana, assim 
como do mais evoluído estado de civilização. 3. O CAPÍTULO CONSTI-
TUCIONAL DA COMUNICAÇÃO SOCIAL COMO SEGMENTO 
PROLONGADOR DE SUPERIORES BENS DE PERSONALIDADE 
QUE SÃO A MAIS DIRETA EMANAÇÃO DA DIGNIDADE DA 
PESSOA HUMANA: A LIVRE MANIFESTAÇÃO DO PENSAMENTO 
E O DIREITO À INFORMAÇÃO E À EXPRESSÃO ARTÍSTICA, 
CIENTÍFICA, INTELECTUAL E COMUNICACIONAL. TRANS-
PASSE DA NATUREZA JURÍDICA DOS DIREITOS PROLONGADOS 
AO CAPÍTULO CONSTITUCIONAL SOBRE A COMUNICAÇÃO 
SOCIAL. O art. 220 da Constituição radicaliza e alarga o regime de plena 
liberdade de atuação da imprensa, porquanto fala: a) que os mencionados 
direitos de personalidade (liberdade de pensamento, criação, expressão e 
informação) estão a salvo de qualquer restrição em seu exercício, seja qual for 
o suporte físico ou tecnológico de sua veiculação; b) que tal exercício não se 
sujeita a outras disposições que não sejam as figurantes dela própria, Cons-
tituição. A liberdade de informação jornalística é versada pela Constituição 
Federal como expressão sinônima de liberdade de imprensa. Os direitos que 
dão conteúdo à liberdade de imprensa são bens de personalidade que se 
qualificam como sobredireitos. Daí que, no limite, as relações de imprensa e 
as relações de intimidade, vida privada, imagem e honra são de mútua exclu-
dência, no sentido de que as primeiras se antecipam, no tempo, às segundas; 
ou seja, antes de tudo prevalecem as relações de imprensa como superiores 
bens jurídicos e natural forma de controle social sobre o poder do Estado, 
sobrevindo as demais relações como eventual responsabilização ou conse-
quência do pleno gozo das primeiras. A expressão constitucional “observado 
o disposto nesta Constituição” (parte final do art. 220) traduz a incidência 
dos dispositivos tutelares de outros bens de personalidade, é certo, mas como 
consequência ou responsabilização pelo desfrute da “plena liberdade de 
informação jornalística” (§ 1º do mesmo art. 220 da Constituição Federal). 
Não há liberdade de imprensa pela metade ou sob as tenazes da censura 
prévia, inclusive a procedente do Poder Judiciário, pena de se resvalar para o 
espaço inconstitucional da prestidigitação jurídica. Silenciando a Constituição 
quanto ao regime da internet (rede mundial de computadores), não há 
como se lhe recusar a qualificação de território virtual livremente veiculador 
de ideias e opiniões, debates, notícias e tudo o mais que signifique plenitude 
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de comunicação. 4. MECANISMO CONSTITUCIONAL DE CALI-
BRAÇÃO DE PRINCÍPIOS. O art. 220 é de instantânea observância 
quanto ao desfrute das liberdades de pensamento, criação, expressão e 
informação que, de alguma forma, se veiculem pelos órgãos de comunicação 
social. Isto sem prejuízo da aplicabilidade dos seguintes incisos do art. 5º 
da mesma Constituição Federal: vedação do anonimato (parte final do 
inciso IV); do direito de resposta (inciso V); direito a indenização por dano 
material ou moral à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem das 
pessoas (inciso X); livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 
atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer (inciso XIII); 
direito ao resguardo do sigilo da fonte de informação, quando necessário 
ao exercício profissional (inciso XIV). Lógica diretamente constitucional 
de calibração temporal ou cronológica na empírica incidência desses dois 
blocos de dispositivos constitucionais (o art. 220 e os mencionados incisos 
do art. 5º). Noutros termos, primeiramente, assegura-se o gozo dos sobre-
direitos de personalidade em que se traduz a “livre” e “plena” manifestação 
do pensamento, da criação e da informação. Somente depois é que se passa 
a cobrar do titular de tais situações jurídicas ativas um eventual desrespeito 
a direitos constitucionais alheios, ainda que também densificadores da 
personalidade humana. Determinação constitucional de momentânea 
paralisia à inviolabilidade de certas categorias de direitos subjetivos fun-
damentais, porquanto a cabeça do art. 220 da Constituição veda qualquer 
cerceio ou restrição à concreta manifestação do pensamento (vedado o 
anonimato), bem assim todo cerceio ou restrição que tenha por objeto a 
criação, a expressão e a informação, seja qual for a forma, o processo, ou o 
veículo de comunicação social. Com o que a Lei Fundamental do Brasil 
veicula o mais democrático e civilizado regime da livre e plena circulação das 
ideias e opiniões, assim como das notícias e informações, mas sem deixar de 
prescrever o direito de resposta e todo um regime de responsabilidades civis, 
penais e administrativas. Direito de resposta e responsabilidades que, mesmo 
atuando a posteriori, infletem sobre as causas para inibir abusos no desfrute 
da plenitude de liberdade de imprensa. 5. PROPORCIONALIDADE 
ENTRE LIBERDADE DE IMPRENSA E RESPONSABILIDADE 
CIVIL POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. Sem embargo, a exces-
sividade indenizatória é, em si mesma, poderoso fator de inibição da liberdade 
de imprensa, em violação ao princípio constitucional da proporcionalidade. 
A relação de proporcionalidade entre o dano moral ou material sofrido por 
alguém e a indenização que lhe caiba receber (quanto maior o dano maior a 
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indenização) opera é no âmbito interno da potencialidade da ofensa e da 
concreta situação do ofendido. Nada tendo a ver com essa equação a circuns-
tância em si da veiculação do agravo por órgão de imprensa, porque, senão, 
a liberdade de informação jornalística deixaria de ser um elemento de expansão 
e de robustez da liberdade de pensamento e de expressão lato sensu para se 
tornar um fator de contração e de esqualidez dessa liberdade. Em se tratando 
de agente público, ainda que injustamente ofendido em sua honra e imagem, 
subjaz à indenização uma imperiosa cláusula de modicidade. Isto porque todo 
agente público está sob permanente vigília da cidadania. E quando o agente 
estatal não prima por todas as aparências de legalidade e legitimidade no seu 
atuar oficial, atrai contra si mais fortes suspeitas de um comportamento 
antijurídico francamente sindicável pelos cidadãos. 6. RELAÇÃO DE 
MÚTUA CAUSALIDADE ENTRE LIBERDADE DE IMPRENSA E 
DEMOCRACIA. A plena liberdade de imprensa é um patrimônio imaterial 
que corresponde ao mais eloquente atestado de evolução político-cultural de 
todo um povo. Pelo seu reconhecido condão de vitalizar por muitos modos 
a Constituição, tirando-a mais vezes do papel, a Imprensa passa a manter 
com a democracia a mais entranhada relação de mútua dependência ou 
retroalimentação. Assim visualizada como verdadeira irmã siamesa da demo-
cracia, a imprensa passa a desfrutar de uma liberdade de atuação ainda maior 
que a liberdade de pensamento, de informação e de expressão dos indivíduos 
em si mesmos considerados. O § 5º do art. 220 apresenta-se como norma 
constitucional de concretização de um pluralismo finalmente compreendido 
como fundamento das sociedades autenticamente democráticas; isto é, o 
pluralismo como a virtude democrática da respeitosa convivência dos con-
trários. A imprensa livre é, ela mesma, plural, devido a que são constitucionalmente 
proibidas a oligopolização e a monopolização do setor (§ 5º do art. 220 da 
CF). A proibição do monopólio e do oligopólio como novo e autônomo fator 
de contenção de abusos do chamado “poder social da imprensa”. 7. RELAÇÃO 
DE INERÊNCIA ENTRE PENSAMENTO CRÍTICO E IMPRENSA 
LIVRE. A IMPRENSA COMO INSTÂNCIA NATURAL DE FOR-
MAÇÃO DA OPINIÃO PÚBLICA E COMO ALTERNATIVA À 
VERSÃO OFICIAL DOS FATOS. O pensamento crítico é parte integrante 
da informação plena e fidedigna. O possível conteúdo socialmente útil da 
obra compensa eventuais excessos de estilo e da própria verve do autor. O 
exercício concreto da liberdade de imprensa assegura ao jornalista o direito 
de expender críticas a qualquer pessoa, ainda que em tom áspero ou contun-
dente, especialmente contra as autoridades e os agentes do Estado. A crítica 
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jornalística, pela sua relação de inerência com o interesse público, não é 
aprioristicamente suscetível de censura, mesmo que legislativa ou judicialmente 
intentada. O próprio das atividades de imprensa é operar como formadora 
de opinião pública, espaço natural do pensamento crítico e “real alternativa 
à versão oficial dos fatos” (Deputado Federal Miro Teixeira). 8. NÚCLEO 
DURO DA LIBERDADE DE IMPRENSA E A INTERDIÇÃO PAR-
CIAL DE LEGISLAR. A uma atividade que já era “livre” (incisos IV e IX 
do art. 5º), a Constituição Federal acrescentou o qualificativo de “plena” (§ 1º 
do art. 220). Liberdade plena que, repelente de qualquer censura prévia, diz 
respeito à essência mesma do jornalismo (o chamado “núcleo duro” da ativi-
dade). Assim entendidas as coordenadas de tempo e de conteúdo da 
manifestação do pensamento, da informação e da criação lato sensu, sem o 
que não se tem o desembaraçado trânsito das ideias e opiniões, tanto quanto 
da informação e da criação. Interdição à lei quanto às matérias nuclearmente 
de imprensa, retratadas no tempo de início e de duração do concreto exercício 
da liberdade, assim como de sua extensão ou tamanho do seu conteúdo. 
Tirante, unicamente, as restrições que a Lei Fundamental de 1988 prevê para 
o “estado de sítio” (art. 139), o Poder Público somente pode dispor sobre 
matérias lateral ou reflexamente de imprensa, respeitada sempre a ideia-força 
de que quem quer que seja tem o direito de dizer o que quer que seja. Logo, 
não cabe ao Estado, por qualquer dos seus órgãos, definir previamente o que 
pode ou o que não pode ser dito por indivíduos e jornalistas. As matérias 
reflexamente de imprensa, suscetíveis, portanto, de conformação legislativa, 
são as indicadas pela própria Constituição, tais como: direitos de resposta e 
de indenização, proporcionais ao agravo; proteção do sigilo da fonte (“quando 
necessário ao exercício profissional”); responsabilidade penal por calúnia, 
injúria e difamação; diversões e espetáculos públicos; estabelecimento dos 
“meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade de se defen-
derem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o 
disposto no art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços 
que possam ser nocivos à saúde e ao meio ambiente” (inciso II do § 3º do 
art. 220 da CF); independência e proteção remuneratória dos profissionais 
de imprensa como elementos de sua própria qualificação técnica (inciso XIII 
do art. 5º); participação do capital estrangeiro nas empresas de comunicação 
social (§ 4º do art. 222 da CF); composição e funcionamento do Conselho 
de Comunicação Social (art. 224 da Constituição). Regulações estatais que, 
sobretudo incidindo no plano das consequências ou responsabilizações, 
repercutem sobre as causas de ofensas pessoais para inibir o cometimento dos 
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abusos de imprensa. Peculiar fórmula constitucional de proteção de interesses 
privados em face de eventuais descomedimentos da imprensa (justa preo- 
cupação do Ministro Gilmar Mendes), mas sem prejuízo da ordem de pre-
cedência a esta conferida, segundo a lógica elementar de que não é pelo temor 
do abuso que se vai coibir o uso. Ou, nas palavras do Ministro Celso de Mello, 
“a censura governamental, emanada de qualquer um dos três Poderes, é a 
expressão odiosa da face autoritária do poder público”. 9. AUTORREGU-
LAÇÃO E REGULAÇÃO SOCIAL DA ATIVIDADE DE IMPRENSA. 
É da lógica encampada pela nossa Constituição de 1988 a autorregulação da 
imprensa como mecanismo de permanente ajuste de limites da sua liberdade 
ao sentir-pensar da sociedade civil. Os padrões de seletividade do próprio 
corpo social operam como antídoto que o tempo não cessa de aprimorar 
contra os abusos e desvios jornalísticos. Do dever de irrestrito apego à com-
pletude e fidedignidade das informações comunicadas ao público decorre a 
permanente conciliação entre liberdade e responsabilidade da imprensa. 
Repita-se: não é jamais pelo temor do abuso que se vai proibir o uso de uma 
liberdade de informação a que o próprio Texto Magno do País apôs o rótulo 
de “plena” (§ 1º do art. 220). 10. NÃO RECEPÇÃO EM BLOCO DA LEI 
5.250 PELA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL. 10.1. Óbice lógico 
à confecção de uma lei de imprensa que se orne de compleição estatutária ou 
orgânica. A própria Constituição, quando o quis, convocou o legislador de 
segundo escalão para o aporte regratório da parte restante de seus dispositivos 
(art. 29, art. 93 e § 5º do art. 128). São irregulamentáveis os bens de perso-
nalidade que se põem como o próprio conteúdo ou substrato da liberdade de 
informação jornalística, por se tratar de bens jurídicos que têm na própria 
interdição da prévia interferência do Estado o seu modo natural, cabal e 
ininterrupto de incidir. Vontade normativa que, em tema elementarmente de 
imprensa, surge e se exaure no próprio texto da Lei Suprema. 10.2. Incom-
patibilidade material insuperável entre a Lei nº 5.250/67 e a Constituição de 
1988. Impossibilidade de conciliação que, sobre ser do tipo material ou de 
substância (vertical), contamina toda a Lei de Imprensa: a) quanto ao seu 
entrelace de comandos, a serviço da prestidigitadora lógica de que para cada 
regra geral afirmativa da liberdade é aberto um leque de exceções que prati-
camente tudo desfaz; b) quanto ao seu inescondível efeito prático de ir além 
de um simples projeto de governo para alcançar a realização de um projeto 
de poder, este a se eternizar no tempo e a sufocar todo pensamento crítico 
no País. 10.3. São de todo imprestáveis as tentativas de conciliação herme-
nêutica da Lei 5.250/67 com a Constituição, seja mediante expurgo puro e 
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simples de destacados dispositivos da lei, seja mediante o emprego dessa 
refinada técnica de controle de constitucionalidade que atende pelo nome de 
“interpretação conforme a Constituição”. A técnica da interpretação conforme 
não pode artificializar ou forçar a descontaminação da parte restante do 
diploma legal interpretado, pena de descabido incursionamento do intérprete 
em legiferação por conta própria. Inapartabilidade de conteúdo, de fins e de 
viés semântico (linhas e entrelinhas) do texto interpretado. Caso-limite de 
interpretação necessariamente conglobante ou por arrastamento teleológico, 
a pré-excluir do intérprete/aplicador do Direito qualquer possibilidade da 
declaração de inconstitucionalidade apenas de determinados dispositivos da 
lei sindicada, mas permanecendo incólume uma parte sobejante que já não 
tem significado autônomo. Não se muda, a golpes de interpretação, nem a 
inextrincabilidade de comandos nem as finalidades da norma interpretada. 
Impossibilidade de se preservar, após artificiosa hermenêutica de depuração, 
a coerência ou o equilíbrio interno de uma lei (a Lei federal nº 5.250/67) que 
foi ideologicamente concebida e normativamente apetrechada para operar 
em bloco ou como um todo pro indiviso. 11. EFEITOS JURÍDICOS DA 
DECISÃO. Aplicam-se as normas da legislação comum, notadamente o 
Código Civil, o Código Penal, o Código de Processo Civil e o Código de 
Processo Penal às causas decorrentes das relações de imprensa. O direito de 
resposta, que se manifesta como ação de replicar ou de retificar matéria 
publicada é exercitável por parte daquele que se vê ofendido em sua honra 
objetiva, ou então subjetiva, conforme estampado no inciso V do art. 5º da 
Constituição Federal. Norma, essa, “de eficácia plena e de aplicabilidade 
imediata”, conforme classificação de José Afonso da Silva. “Norma de pronta 
aplicação”, na linguagem de Celso Ribeiro Bastos e Carlos Ayres Britto, em 
obra doutrinária conjunta. 12. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. Total proce-
dência da ADPF, para o efeito de declarar como não recepcionado pela 
Constituição de 1988 todo o conjunto de dispositivos da Lei federal nº 5.250, 
de 9 de fevereiro de 1967.

[ADPF 130, rel. min. Carlos Britto, j. 30-4-2009, P, DJE de 6-11-2009.]

3.2  Direito ao esquecimento

Ementa: Recurso extraordinário com repercussão geral. Caso Aída Curi. 
Direito ao esquecimento. Incompatibilidade com a ordem constitucional. 
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Recurso extraordinário não provido. 1. Recurso extraordinário interposto em 
face de acórdão por meio do qual a Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça do Estado do Rio de Janeiro negou provimento a apelação em ação 
indenizatória que objetivava a compensação pecuniária e a reparação material 
em razão do uso não autorizado da imagem da falecida irmã dos autores, Aída 
Curi, no programa Linha Direta: Justiça. 2. Os precedentes mais longínquos 
apontados no debate sobre o chamado direito ao esquecimento passaram 
ao largo do direito autônomo ao esmaecimento de fatos, dados ou notícias 
pela passagem do tempo, tendo os julgadores se valido essencialmente de 
institutos jurídicos hoje bastante consolidados. A utilização de expressões que 
remetem a alguma modalidade de direito a reclusão ou recolhimento, como 
droit a l ’oubli ou right to be let alone, foi aplicada de forma discreta e muito 
pontual, com significativa menção, ademais, nas razões de decidir, a direitos 
da personalidade/privacidade. Já na contemporaneidade, campo mais fértil 
ao trato do tema pelo advento da sociedade digital, o nominado direito ao 
esquecimento adquiriu roupagem diversa, sobretudo após o julgamento do 
chamado Caso González pelo Tribunal de Justiça Europeia, associando-se 
o problema do esquecimento ao tratamento e à conservação de informações 
pessoais na internet. 3. Em que pese a existência de vertentes diversas que 
atribuem significados distintos à expressão direito ao esquecimento, é 
possível identificar elementos essenciais nas diversas invocações, a partir 
dos quais se torna possível nominar o direito ao esquecimento como a 
pretensão apta a impedir a divulgação, seja em plataformas tradicionais 
ou virtuais, de fatos ou dados verídicos e licitamente obtidos, mas que, 
em razão da passagem do tempo, teriam se tornado descontextualizados 
ou destituídos de interesse público relevante. 4. O ordenamento jurídico 
brasileiro possui expressas e pontuais previsões em que se admite, sob con-
dições específicas, o decurso do tempo como razão para supressão de dados 
ou informações, em circunstâncias que não configuram, todavia, a pretensão 
ao direito ao esquecimento. Elas se relacionam com o efeito temporal, mas 
não consagram um direito a que os sujeitos não sejam confrontados quanto 
às informações do passado, de modo que eventuais notícias sobre esses 
sujeitos – publicadas ao tempo em que os dados e as informações estiveram 
acessíveis – não são alcançadas pelo efeito de ocultamento. Elas permanecem 
passíveis de circulação se os dados nelas contidos tiverem sido, a seu tempo, 
licitamente obtidos e tratados. Isso porque a passagem do tempo, por si só, 
não tem o condão de transmutar uma publicação ou um dado nela contido 
de lícito para ilícito. 5. A previsão ou aplicação do direito ao esquecimento 
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afronta a liberdade de expressão. Um comando jurídico que eleja a passagem 
do tempo como restrição à divulgação de informação verdadeira, licitamente 
obtida e com adequado tratamento dos dados nela inseridos, precisa estar 
previsto em lei, de modo pontual, clarividente e sem anulação da liberdade 
de expressão. Ele não pode, ademais, ser fruto apenas de ponderação judicial. 
6. O caso concreto se refere ao programa televisivo Linha Direta: Justiça, 
que, revisitando alguns crimes que abalaram o Brasil, apresentou, dentre 
alguns casos verídicos que envolviam vítimas de violência contra a mulher, 
objetos de farta documentação social e jornalística, o caso de Aida Curi, 
cujos irmãos são autores da ação que deu origem ao presente recurso. Não 
cabe a aplicação do direito ao esquecimento a esse caso, tendo em vista que a 
exibição do referido programa não incorreu em afronta ao nome, à imagem, 
à vida privada da vítima ou de seus familiares. Recurso extraordinário não 
provido. 8. Fixa-se a seguinte tese: “É incompatível com a Constituição a 
ideia de um direito ao esquecimento, assim entendido como o poder de 
obstar, em razão da passagem do tempo, a divulgação de fatos ou dados 
verídicos e licitamente obtidos e publicados em meios de comunicação social 
analógicos ou digitais. Eventuais excessos ou abusos no exercício da liberdade 
de expressão e de informação devem ser analisados caso a caso, a partir dos 
parâmetros constitucionais – especialmente os relativos à proteção da honra, 
da imagem, da privacidade e da personalidade em geral – e das expressas e 
específicas previsões legais nos âmbitos penal e cível”.

[RE 1.010.606, rel. min. Dias Toffoli, j. 11-2-2021, P, DJE de 20-5-2021, 
Tema 786.]

3.3  Natureza jurídica do serviço de internet

Ementa: DIREITO PENAL. Submete-se ao princípio da legali-
dade estrita. SERVIÇO DE INTERNET – ARTIGO 183 DA LEI 
Nº 9.472/1997. A oferta de serviço de internet não é passível de ser enqua-
drada como atividade clandestina de telecomunicações – inteligência do 
artigo 183 da Lei nº 9.472/1997.

[HC 127.978, rel. min. Marco Aurélio, j. 24-10-2017, 1ª T, DJE de 
1°-12-2017.]
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Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. 
PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITU-
TIVO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INADMISSIBILIDADE. 
COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL PARA 
JULGAR HABEAS CORPUS: CF, ART. 102, I, “D” E “I”. ROL TAXA-
TIVO. DESENVOLVIMENTO CLANDESTINO DE ATIVIDADE DE 
TELECOMUNICAÇÃO. SERVIÇO DE PROVEDOR DE INTERNET. 
ART. 183 DA LEI N.º 9.472/97. ALEGAÇÃO DE BAIXA FREQUÊN-
CIA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. 
REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. 
INADMISSIBILIDADE NA VIA ELEITA. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO. 1. O desenvolvimento clandestino de atividade de 
transmissão de sinal de internet, via rádio, comunicação multimídia, sem 
a autorização do órgão regulador, caracteriza, por si só, o tipo descrito no 
artigo 183 da Lei nº 9.472/97, pois se trata de crime formal, inexigindo, 
destarte, a comprovação de efetivo prejuízo. 2. A inexistência de potencial 
ofensivo ou interferência ao sistema de telecomunicações ante a suposta 
baixa frequência do serviço, bem como a habitualidade não são passíveis de 
aferição na via estreita do habeas corpus, por demandar minucioso exame fático 
e probatório inerente a meio processual diverso. Precedente: HC 130.786, 
Segunda Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 16/06/2016. 3. In casu, o 
paciente foi condenado pela prática do crime previsto no artigo 183 da Lei 
9.472/97, em razão de desenvolver clandestinamente atividade de teleco-
municação, em especial, exploração de prestação de serviço de comunicação 
multimídia (internet), mediante link ADSL e antena TPLINK, sem a devida 
autorização legal. 4. A competência originária do Supremo Tribunal Federal 
para conhecer e julgar habeas corpus está definida, exaustivamente, no artigo 
102, inciso I, alíneas d e i, da Constituição da República, sendo certo que o 
paciente não está arrolado em qualquer das hipóteses sujeitas à jurisdição 
desta Corte. 5. Agravo regimental desprovido.

[HC 129.807 AgR, rel. min. Luiz Fux, j. 31-3-2017, 1ª T, DJE de 
20-4-2017.]
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3.4  Bloqueio de perfis nas redes sociais

Ementa: PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMEN-
TAL NA PETIÇÃO. BLOQUEIO DE PERFIS NAS REDES SOCIAIS 
UTILIZADOS PARA A PROPAGAÇÃO DE DISCURSOS COM 
CONTEÚDO DE ÓDIO, SUBVERSÃO DA ORDEM E INCENTIVO 
À QUEBRA DA NORMALIDADE INSTITUCIONAL E DEMO-
CRÁTICA. POSSIBILIDADE. FORNECIMENTO DE DADOS DOS 
PERFIS/CONTAS INDICADOS. DESCUMPRIMENTO DOLOSO 
POR PARTE DO PROVEDOR DE SERVIÇOS. IMPOSIÇÃO DE 
MEDIDAS COERCITIVAS. MULTA PROCESSUAL. POSSIBILI-
DADE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
1. A liberdade de expressão é consagrada constitucionalmente e balizada pelo 
binômio LIBERDADE E RESPONSABILIDADE, ou seja, o exercício desse 
direito não pode ser utilizado como verdadeiro escudo protetivo para a prática 
de atividades ilícitas. Não se confunde liberdade de expressão com impuni-
dade para agressão. 2. Dessa maneira, uma vez desvirtuado criminosamente 
o exercício da liberdade de expressão, a Constituição Federal e a legislação 
autorizam medidas repressivas civis e penais, tanto de natureza cautelar quanto 
definitivas. 3. O descumprimento doloso pelo provedor implicado indica, 
de forma objetiva, a concordância com a continuidade do cometimento dos 
crimes em apuração, e a negativa ao atendimento da ordem judicial verdadeira 
colaboração indireta para a continuidade da atividade criminosa, por meio de 
mecanismo fraudulento. 4. Agravo Regimental desprovido.

[Pet 9.176 AgR, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 14-11-2022, P, DJE 
de 13-3-2023.]

3.5  Exclusão de conteúdo da internet

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NA RECLAMAÇÃO. CONS-
TITUCIONAL. DETERMINAÇÃO DE EXCLUSÃO DE MATÉRIA 
JORNALÍSTICA DE SÍTIO DA INTERNET: CONTRARIEDADE 
À DECISÃO PROFERIDA NA ARGUIÇÃO DE DESCUMPRI-
MENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL N. 130: PRECEDENTES. 
AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

[Rcl 35.039 AgR, rel. min. Cármen Lúcia, j. 30-11-2020, 2ª T, DJE 
de 3-12-2020.]
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Ementa: AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO. DIREITO 
CONSTITUCIONAL. DETERMINAÇÃO DE RETIRADA DE 
CONTEÚDO DA INTERNET. DECISÃO PROFERIDA EM SEDE 
DE TUTELA ANTECIPADA. CONFIGURAÇÃO DE CENSURA 
PRÉVIA. VIOLAÇÃO À ADPF 130. AGRAVO INTERNO PROVIDO. 
1. A liberdade de informação e de imprensa são apanágios do Estado 
Democrático de Direito. 2. O interesse público premente no conteúdo 
de reportagens e peças jornalísticas reclama tolerância quanto a matérias 
de cunho supostamente lesivo à honra dos agentes públicos. 3. A medida 
própria para a reparação do eventual abuso da liberdade de expressão é o 
direito de resposta e não a supressão liminar de texto jornalístico, antes 
mesmo de qualquer apreciação mais detida quanto ao seu conteúdo e 
potencial lesivo. 4. A reclamação tendo como parâmetro a ADPF 130, em 
casos que versam sobre conflitos entre liberdade de expressão e informação 
e a tutela de garantias individuais como os direitos da personalidade, é ins-
trumento cabível, na forma da jurisprudência (Precedentes: Rcl 22.328, Rel. 
Min. Roberto Barroso, Primeira Turma, DJe 09/05/2018; Rcl 25.075, Rel. 
Min. Luiz Fux, DJe 31/03/2017). 5. In casu, não se evidencia que o intento da 
publicação tenha sido o de ofender a honra de terceiros, mediante veiculação 
de notícias sabidamente falsas. 6. Agravo interno provido.

[Rcl 28.747 AgR, rel. min. Alexandre de Moraes, red. do ac. min. Luiz 
Fux, j. 5-6-2018, 1ª T, DJE de 12-11-2018.]

3.6  �Acesso aos dados de computador: ausente violação do 
direito de privacidade 

Ementa: PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. CRIME MILI-
TAR. MENSAGENS CRIMINOSAS ENVIADAS PELA INTERNET. 
ACESSO AO CONTEÚDO DAS COMUNICAÇÕES DISPONIBI-
LIZADO PELOS DESTINATÁRIOS. ACESSO AOS DADOS DE 
COMPUTADOR EM LAN HOUSE COM AUTORIZAÇÃO DO 
PROPRIETÁRIO JUDICIAL. INTERROGATÓRIO POR PRECATÓ-
RIA. INVALIDADES NÃO RECONHECIDAS. Envio de comunicações 
criminosas, contendo injúria, desacato e incitação à prática de crimes, por meio 
de computador mantido em Lan House. Só há intromissão na esfera privada 
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de comunicações, a depender de prévia autorização judicial, na hipótese de 
interferência alheia à vontade de todos os participantes do ato comunicativo. 
Caso no qual o acesso ao conteúdo das comunicações ilícitas foi disponibili-
zado à investigação pelos destinatários das mensagens criminosas. Autoria de 
crimes praticados pela internet desvelada mediante acesso pela investigação a 
dados mantidos em computador de Lan House utilizado pelo agente. Acesso ao 
computador que não desvelou o próprio conteúdo da comunicação criminosa, 
mas somente dados que permitiram identificar o seu autor. Desnecessidade de 
prévia ordem judicial e do assentimento do usuário temporário do computador 
quando, cumulativamente, o acesso pela investigação não envolve o próprio 
conteúdo da comunicação e é autorizado pelo proprietário do estabelecimento 
e do aparelho, uma vez que é este quem possui a disponibilidade dos dados 
neles contidos. Não é inválida a realização de interrogatório por precatória 
quando necessária pela distância entre a sede do Juízo e a residência do acusado. 
Não se prestigia a forma pela forma e, portanto, não se declara nulidade sem 
prejuízo, conforme princípio maior que rege a matéria (art. 499 do Código 
de Processo Penal Militar). Ordem denegada.

[HC 103.425, rel. min. Rosa Weber, j. 26-6-2012, 1ª T, DJE de 
14-8-2012.]

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. MEDIDA LIMINAR 
EM RECLAMAÇÃO. LIBERDADE DE EXPRESSÃO. RETIRADA 
DE MATÉRIA JORNALÍSTICA DE SÍTIO ELETRÔNICO POR 
DECISÃO JUDICIAL. 1. No julgamento da ADPF 130, o STF proibiu 
enfaticamente a censura de publicações jornalísticas, bem como tornou 
excepcional qualquer tipo de intervenção estatal na divulgação de notícias 
e de opiniões. 2. A liberdade de expressão desfruta de uma posição prefe-
rencial no Estado democrático brasileiro, por ser uma pré-condição para 
o exercício esclarecido dos demais direitos e liberdades. 3. Eventual uso 
abusivo da liberdade de expressão deve ser reparado, preferencialmente, 
por meio de retificação, direito de resposta ou indenização. Ao determinar 
a retirada de matéria de sítio eletrônico de meio de comunicação, a decisão 
reclamada violou essa orientação. 4. Deferimento do pedido liminar.

1. Trata-se de reclamação, com pedido liminar, contra decisão que, em 
ação de reparação por danos morais, deferiu tutela antecipada, determi-
nando que a ora reclamante e o Facebook Serviços Online do Brasil Ltda 
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procedessem à remoção de postagens realizadas na rede social Instagram, 
bem como que a primeira se abstivesse de realizar publicações semelhantes 
às anteriores, relativas a Ricardo Vieira Coutinho, Governador do Estado 
da Paraíba. Extraio trecho pertinente da decisão:

“Trata-se de ação de reparação de danos c/c pedido de tutela urgên-
cia, pugnando a parte autora pela remoção ou bloqueio do perfil da ré no 
Instagram (Facebook), em razão das mensagens publicadas pelos réus 
que maculam a imagem do autor, homem público e atual Governador do 
Estado da Paraíba, por se tratar de publicações inverídicas, difamatórias, 
injuriosas e caluniosas no instagram e facebook contra o autor. 

Alega, também, que a ré, [...] nas suas divulgações no Instagram, dis-
simuladamente, estabelece relação indireta dos fatos criminosos envolvendo 
o Jampa digital com o autor, quando o autor era Prefeito do Município de 
João Pessoa. Diz ainda que na publicação de 1º de julho de 2016 sobre o 
caso [...] busca macular a imagem do demandante diretamente ao tratar de 
forma engenhosa o crime de morte que vitimou o jovem [...], bem como 
vem sofrendo ameaças por parte do autor, conforme diz nos diálogos abaixo, 
numa comunidade de mais de 59.300 seguidores: 

[...]

Efetivamente, numa análise superficial, as publicações apresentam carga 
maculadora da imagem da pessoa do autor e de Governador, quando não se 
tem qualquer notícia de acusações, processo ou condenação envolvendo o 
autor nas mortes das vítimas do caso Jampa Digital. 

As publicações constituem meras especulações com aparente intenção de 
ofender a integridade moral e administrativa do autor, na condição de pessoa 
humana e de Governador, posto que as afirmações e comentários sem provas, 
investigação ou condenação denotam, aparentemente, a intenção de prejudicar 
e causar estragos na vida pessoal e de administrador público, com o intuito de 
busca e condenação pública de sua imagem sem o menor direito de defesa do 
autor, de modo a ferir o princípio constitucional da presunção da inocência. 

Percebe-se que o autor se desincumbiu, prima facie, em demonstrar 
haver elementos que evidenciem a probabilidade do direito, nos termos do 
art. 5º, incs. V e X da Constituição Federal, posto que deve lhe ser assegurado 
o direito de resposta aos ataques sofridos, bem como a inviolabilidade da 
sua intimidade, vida privada, honra e imagem enquanto pessoa e homem 
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público chefe do Poder Executivo do Estado da Paraíba. Também, em 
sede de violação de direito na âmbito da internet, aqui, especificamente 
ao Instagram e Facebook, restou demonstrada a aparência do bom direito, 
que está presente nos termos dos art. 19, caput e 22, inc. II da Lei n. 
12.965/2014, que pode ser o provedor responsabilizado pela manutenção 
de conteúdos indevidos publicados por terceiros, questionados em via 
judicial, bem como a proteção contra fundados indícios da ocorrência de 
ilícitos publicados, como se observa das publicações em comento.

Entendo que o autor comprovou o iminente perigo de dano, em virtude 
de que a continuidade dessas especulações maculadoras de sua pessoa e em 
razão da velocidade da circulação das informações nos meios cibernéticos 
citados acima podem gerar graves e irreparáveis danos. Assim, a fim de que 
não se pereça o resultado útil do processo e evite-se a continuidade do perigo 
de dano pela conduta dos réus, devo conceder a tutela de urgência ao autor. 

Destarte, prima facie, uma vez preenchidos os requisitos do art. 300 do 
NCPC, DEFIRO o pedido a tutela de urgência para determinar que a ré 
[...] e o [...], no prazo de 24 horas, procedam a remoção de todo conteúdo 
ofensivo existente na rede social Instagram, de responsabilidade da deman-
dada Facebook, localizado sob a URL [...], bem como cessem as reiteradas 
publicações abusivas, ilegais referentes ao fato específico abordado na pre-
sente inicial e acima transcritos e, também, se abstenham de postar qualquer 
mensagem que faça de forma depreciativa que façam alusão ao promovente, 
sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (um mil reais), que limito ao valor 
de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), em caso de descumprimento, após 
decorrido 24 horas da intimação desta decisão”. 

2. A reclamante alega afronta à autoridade do julgado do STF na ADPF 
130. Afirma que a postagem a que se refere a decisão reclamada consiste em 
mero compartilhamento de reportagem publicada pelo Jornal da Paraíba, não 
tendo suas manifestações o objetivo de caluniar o atual governador do Estado 
da Paraíba, de quem é ex-cônjuge. Sustenta que a decisão reclamada impede o 
exercício da liberdade de expressão e de imprensa por meio de mídias digitais, 
consubstanciando-se ato censura prévia. Salienta o fato de que a tutela anteci-
pada foi concedida inaudita altera pars, o que resultou em prejuízo a sua defesa. 
A parte lista e transcreve, na inicial, matérias jornalísticas relativas aos fatos 
sobre os quais tratavam as postagens, relacionados a investigações pertinentes 
a supostas irregularidades no projeto público chamado “Jampa Digital”. 
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3. As informações foram prestadas pela autoridade reclamada, que 
apresentou cópia do processo de origem. 

4. É o relatório. Decido o pedido liminar.

5. Como forma de reação a um passado repleto de episódios reprováveis, 
a Constituição de 1988 foi obsessiva na proteção da liberdade de expressão, 
nas suas diversas formas de manifestação, aí incluídas a liberdade de infor-
mação, de imprensa e de manifestação do pensamento em geral: intelectual, 
artístico, científico etc. E assim procedeu, com fundamento na premissa de 
que o interesse público na divulgação de informações é presumido. A supera-
ção dessa presunção, por algum outro interesse, público ou privado, somente 
poderá ocorrer, legitimamente, nas situações-limite, excepcionalíssimas, de 
quase ruptura do sistema. Como regra geral, não se admitirá a limitação 
da liberdade de expressão e de informação, tendo-se em conta a posição 
preferencial (preferred position) de que essas garantias desfrutam, razão pela 
qual não se deve impedir a difusão de ideias, mas promover a pluralidade 
nos veículos de divulgação. 

6. Justamente em razão disso, mesmo antes da vigência do Novo Código 
de Processo Civil, como exceção à sua jurisprudência dominante no sentido 
da intranscendência dos motivos determinantes para o fim de ajuizamento da 
reclamação constitucional, o Supremo Tribunal Federal já admitia reclamações 
em defesa da liberdade de expressão, imprensa e informação, fundadas em 
alegação de afronta à ADPF 130. Nestes feitos foram proferidas inúmeras 
decisões do STF, com o propósito de assegurar o conteúdo conferido pela 
Corte a tais direitos, mesmo quando a decisão reclamada não se baseia na 
aplicação do texto normativo julgado pelo paradigma invocado. Confiram-se: 
Rcl 18.638-MC, Rcl 18.687-MC e Rcl 22.328-MC, de minha relatoria; Rcl 
18.735 e Rcl 18.746-MC, Rel. Min. Gilmar Mendes; Rcl 18.566-MC, Rel. 
Min. Celso de Mello; Rcl 18.290, Rel. Min. Luiz Fux; Rcl 16.434-MC, Rel. 
Min. Rosa Weber, decisão proferida pelo Min. Ricardo Lewandowski, no 
exercício da Presidência; Rcl 18.186-MC, Rel. Min. Cármen Lúcia, decisão 
proferida pelo Min. Ricardo Lewandowski, no exercício da Presidência; Rcl 
11.292-MC, Rel. Min. Joaquim Barbosa. 

7. Essas decisões são indicativas da relevância da liberdade de expressão 
e da liberdade de imprensa para o sistema constitucional, na medida em que 
constituem pré-condições para o exercício de outros direitos e liberdades, 
bem como para o adequado funcionamento do processo democrático. Não 
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é difícil explicar a razão. A liberdade de expressão ainda não se tornou uma 
ideia suficientemente enraizada na cultura do Poder Judiciário de uma 
maneira geral. Não sem sobressalto, assiste-se à rotineira providência de 
juízes e tribunais no sentido de proibirem ou suspenderem a divulgação de 
notícias e opiniões, num “ativismo antiliberal” (expressão foi utilizada por 
Daniel Sarmento, em “Constituição e sociedade: reclamação e liberdade de 
expressão”, Jota, 3 dez. 2014) que precisa ser contido. 

8. O debate acerca dos potenciais conflitos entre a liberdade de expressão 
e os direitos da personalidade é conhecido na doutrina constitucional e a ele 
já dediquei um estudo (“Liberdade de expressão versus direitos da personali-
dade. Colisão de direitos fundamentais e critérios de ponderação”, in Temas 
de direito constitucional, tomo III, 2005, p. 79-129). Nada obstante, não 
convém a uma decisão liminar empreender uma longa elaboração teórica, de 
modo que passo a expor, de forma breve e simplificada, as premissas do meu 
raciocínio, várias das quais hoje constituem o conhecimento convencional 
na matéria. Aqui utilizo o termo “liberdade de expressão” em sentido amplo, 
abrangendo a liberdade de informação e também a liberdade de imprensa.

9. A CRFB/1988 incorporou um sistema de proteção reforçado das 
liberdades de expressão, informação e imprensa, reconhecendo uma priori-
dade prima facie destas liberdades públicas na colisão com outros interesses 
juridicamente tutelados, inclusive com os direitos da personalidade. Assim, 
embora não haja hierarquia entre direitos fundamentais, tais liberdades 
possuem uma posição preferencial, o que significa dizer que seu afastamento 
é excepcional, e o ônus argumentativo é de quem sustenta o direito oposto. 
Consequentemente, deve haver forte suspeição e necessidade de escrutínio 
rigoroso de todas as medidas restritivas de liberdade de expressão.

10. Não obstante, a mera preferência da liberdade de expressão (ao invés 
de sua prevalência) decorre do fato de que nenhum direito constitucional é 
absoluto, tendo em vista que a própria Constituição impõe alguns limites ou 
algumas qualificações à liberdade de expressão, como por exemplo:

a) vedação do anonimato (art. 5º, IV); 

b) direito de resposta (art. 5º, V);

c) restrições à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, 
agrotóxicos e terapias (art. 220, § 4º);

d) classificação indicativa (art. 21, XVI); e
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e) dever de respeitar a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem 
das pessoas (art. 5º, X)

11. Isso nos conduz ao tema dos direitos da personalidade sua ponde-
ração com os direitos ligados à liberdade de expressão.

12. Os direitos da personalidade costumam ser divididos pela doutrina 
civilista em dois grandes grupos: (i) direitos à integridade física, que englo-
bam o direito à vida, o direito ao próprio corpo e o direito ao cadáver; e (ii) 
direitos à integridade moral, rubrica sob a qual se abrigam, entre outros, os 
já mencionados direitos à honra, à imagem, à privacidade e o direito moral 
do autor.

13. Tanto a liberdade de expressão como os direitos de privacidade, 
honra e imagem têm estatura constitucional. Vale dizer: entre eles não há 
hierarquia. Em caso de conflito entre normas dessa natureza, impõe-se a 
necessidade de ponderação, que, como se sabe, é uma técnica de decisão 
que se desenvolve em três etapas: (i) na primeira, verificam-se as normas 
que postulam incidência ao caso; (ii) na segunda, selecionam-se os fatos 
relevantes; (iii) e, por fim, testam-se as soluções possíveis para verificar, em 
concreto, qual delas melhor realiza a vontade constitucional. Idealmente, a 
ponderação deve procurar fazer concessões recíprocas, preservando o máximo 
possível dos direitos em disputa. No limite, porém, fazem-se escolhas. Todo 
esse processo intelectual tem como fio condutor o princípio instrumental 
da proporcionalidade ou razoabilidade.

14. No estudo acima referido, defendi a aplicação de oito critérios ou 
elementos a serem considerados na ponderação entre a liberdade de expres-
são e os direitos da personalidade: (i) veracidade do fato; (ii) licitude do 
meio empregado na obtenção da informação; (iii) personalidade pública ou 
privada da pessoa objeto da notícia; (iv) local do fato; (v) natureza do fato; 
(vi) existência de interesse público na divulgação em tese; (vii) existência de 
interesse público na divulgação de fatos relacionados com a atuação de órgãos 
públicos; e (viii) preferência por sanções a posteriori, que não envolvam a 
proibição prévia da divulgação. Ao menos uma boa parte desses parâmetros 
parece ter sido acolhida pelo STF ao julgar a ADPF 130, Rel. Min. Ayres 
Britto, no acórdão ora invocado como paradigma.

15. No caso dos autos, a personalidade pública dos envolvidos, a natureza 
e o interesse públicos no conhecimento do suposto fato, noticiado em jornal 

< sumário



58

local, afiguram-se inegáveis. O debate paira sobre a veracidade das ocorrências, 
conforme colocadas pela reclamante nas postagens analisadas. A análise desse 
elemento encontra balizas menos objetivas, tanto por não se tratar unicamente 
de matéria jornalística, mas de repercussão em mídia social, quanto porque 
os fatos tratados na postagem são objeto de amplo questionamento popular, 
como se pode notar tanto pelas reportagens citadas na inicial, quanto por 
simples busca na internet, onde é possível encontrar notícias veiculadas tanto 
em portais de âmbito tanto nacional quanto regional. Nessas circunstâncias, 
negar o exercício do direito de manifestação implicaria a intimidação não só 
da reclamante, mas de toda a população, que restaria ainda mais excluída do 
controle e da informação sobre matérias de interesse público. 

16. Reitero, por fim, que com isso não se está a desproteger a honra e 
a imagem, as quais devem ser garantidas por meio da incidência de instru-
mentos de controle a posteriori, como responsabilização penal, civil e direito 
de resposta. 

17. Diante do exposto, ao menos por ora, defiro o pedido liminar para 
determinar a suspensão dos efeitos da decisão reclamada, sem prejuízo de 
nova reflexão no futuro.

18. Cite-se o beneficiário do ato reclamado, no endereço constante do 
doc. 3, p. 2. Após, abra-se vista dos autos à Procuradoria-Geral da República.

[Rcl 24.760 MC, rel. min. Roberto Barroso, dec. monocrática,  
j. 26-10-2016, DJE de 28-10-2016.]
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4  –  JURISPRUDÊNCIA INTERNACIONAL 
E ESTRANGEIRA

Para a pesquisa de jurisprudência internacional e direito estrangeiro, 
procurou-se identificar julgados de altas cortes de outros países e órgãos 
internacionais que discutissem o tema da responsabilização civil dos prove-
dores de serviço de internet. 

A busca foi realizada em bases de dados, bases de jurisprudência e publi-
cações, nacionais e internacionais, conforme referências indicadas no item 
“fontes de pesquisa”. Todas as decisões recuperadas, relacionadas ao objeto 
de pesquisa, foram inseridas e não refletem, necessariamente, a posição do 
Supremo Tribunal Federal. Caso não encontrados precedentes específicos 
acerca do tema de interesse, termos mais abrangentes são utilizados.

Os casos foram listados por ordem alfabética dos países nos quais foram 
encontradas decisões a respeito do objeto da pesquisa. Os principais termos 
de busca utilizados foram: liability; defamation liability; internet, host, civil 
and criminal liability; unlawful comments; internet responsibility; distributor; 
defamatory statement; internet service and user provider; republish a statement; 
immunity for defamatory republication on the internet; responsabilidad por 
difamación; internet, host, responsabilidad civil y penal; comentarios ilícitos; res-
ponsabilidad en internet; proveedor de servicios y usuarios de internet; republicar 
una declaración; inmunidad por republicación difamatoria en internet.
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4.1  Órgãos internacionais 

4.1.1	 Corte Europeia de Direitos Humanos

Ahmet Yildirim v. Turquia (2013). A Corte Europeia de Direitos Humanos 
decidiu que afronta o artigo 101 da Convenção Europeia de Direitos Huma-
nos a sentença do Tribunal turco que bloqueou o acesso ao “Google Sites”. 
Segundo a Corte Europeia, a medida não estava prevista em lei tampouco 
estava de acordo com o estado de direito. Na espécie, o peticionário possuía 
e administrava site no qual publicava seus trabalhos acadêmicos, hospedado 
no serviço “Google Sites”. Decisão de tribunal penal determinou o bloqueio 
de todo o acesso àquela ferramenta de criação e manutenção de páginas na 
internet em função de publicações online por parte de terceiras pessoas acusadas 
de insultar a memória de Atatürk, fundador da República da Turquia e seu 
primeiro presidente. Um estatuto de 2007 autoriza os tribunais a bloquear o 
acesso a sites hospedados no exterior, onde há “base suficiente para suspeita” 
de que o conteúdo viola oito tipos penais específicos. Isso inclui uma lei de 
1951 que torna crime “insultar a memória” de Atatürk. Como resultado, o 
peticionário não conseguiu acessar o próprio site, o que afrontava sua liberdade 
de expressão. Segundo a Corte Europeia de Direitos Humanos, a decisão 
do tribunal penal constituiu uma interferência na liberdade de expressão 
do requerente, na medida em que a ordem de bloqueio não levou em con-
sideração o fato de o site do peticionário, como muitos outros baseados no 
“Google Sites”, não ter nenhuma conexão com o site que estava na origem do 
processo criminal. Segundo a Corte Europeia, o artigo 10 garante a liberdade 
de expressão a todos e garante não apenas o direito de transmitir informações, 
mas também o direito do público de recebê-las. Não há distinção de acordo 

1 Convenção Europeia de Direitos Humanos
“Artigo 10. Liberdade de expressão
1. Qualquer pessoa tem direito à liberdade de expressão. Este direito compreende a liberdade de opinião e 
a liberdade de receber ou de transmitir informações ou ideias sem que possa haver ingerência de quaisquer 
autoridades públicas e sem considerações de fronteiras. O presente artigo não impede que os Estados 
submetam as empresas de radiodifusão, de cinematografia ou de televisão a um regime de autorização prévia.
2. O exercício desta liberdades, porquanto implica deveres e responsabilidades, pode ser submetido a certas 
formalidades, condições, restrições ou sanções, previstas pela lei, que constituam providências necessárias, 
numa sociedade democrática, para a segurança nacional, a integridade territorial ou a segurança pública, 
a defesa da ordem e a prevenção do crime, a proteção da saúde ou da moral, a proteção da honra ou dos 
direitos de outrem, para impedir a divulgação de informações confidenciais, ou para garantir a autoridade 
e a imparcialidade do poder judicial.”
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com a natureza do objetivo buscado ou o papel desempenhado pelas pessoas 
singulares ou coletivas no exercício dessa liberdade.

Delfi AS v. Estônia2. (2013). A Corte Europeia de Direitos Humanos decidiu 
que: Para resolver a questão de saber se as decisões dos tribunais nacionais que 
responsabilizam um portal de notícias na internet por comentários postados 
por terceiros violam a liberdade de expressão, os seguintes aspectos devem ser 
considerados: o contexto dos comentários, as medidas aplicadas pelo portal 
para impedir ou remover os comentários difamatórios, a responsabilidade 
dos reais autores dos comentários como uma alternativa à responsabilidade 
do portal e as consequências dos procedimentos nacionais para o portal. Os 
direitos e interesses de outras pessoas e da sociedade como um todo podem 
autorizar os Estados Contratantes a imporem responsabilidade3 aos portais de 
notícias na internet, sem violar o Artigo 10 da CEDH, se eles não tomarem 
medidas diligentes para remover comentários claramente ilegais, mesmo sem 
aviso prévio de suposta vítima ou de terceiros. 

Tamiz v. The United Kingdom (2017). A Corte Europeia de Direitos 
Humanos considerou que o Reino Unido não havia violado a convenção 
europeia ao rejeitar ação de político contra a Google Inc. por declarações ale-
gadamente difamatórias postadas em uma plataforma que permite a qualquer 
usuário da internet, em qualquer parte do mundo, criar gratuitamente um 
blog independente. 

4.1.2	 Tribunal de Justiça da União Europeia

Google France v. Louis Vuitton (2010). O Tribunal de Justiça da União 
Europeia decidiu que a marca Louis Vuitton tem o direito de proibir um 
anunciante de divulgar no Google usando, sem o seu consentimento, palavras-
-chave idênticas à sua marca registrada. A conclusão baseou-se no conceito 
de “papel ativo” do prestador de serviços de referenciamento da internet, no 
que diz respeito ao “conhecimento ou controle sobre o armazenamento de 

2 Resumo da decisão disponível na base de jurisprudência da Comissão de Veneza com a identificação ECH-
2015-2-007. Disponível em: http://www.codices.coe.int/NXT/gateway.dll/CODICES/precis/eng/eur/ech/
ech-2015-2-007. Acesso em: 10 mar. 2023.
3 Arstechica. Shock European court decision: Websites are liable for users’ comments. Glyn Moody. 2015. Disponível 
em: https://arstechnica.com/tech-policy/2015/06/shock-european-court-decision-websites-are-liable-for-users-
comments/. Acesso em: 10 mar. 2023.
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dados”. Se o fornecedor de serviços de internet não tiver desempenhado esse 
papel, não pode ser responsabilizado pelos dados que armazenou a pedido 
de um anunciante, a menos que não tenha agido de forma expedita para 
remover ou impedir o acesso aos dados em causa. 

Google Spain SL v. Agência Espanhola de Proteção de Dados – Case C 
131/12 (2014). Cidadão espanhol apresentou queixa perante a Agência de 
Proteção de Dados do país contra o jornal La Vanguardia, o Google Spain 
e o Google Inc. Ele queria que o jornal removesse ou alterasse o registro de 
seu processo de penhora para que as informações não estivessem mais dis-
poníveis através dos mecanismos de pesquisa da internet. Argumentou que 
o processo havia sido totalmente resolvido há vários anos e, portanto, não 
deveria mais aparecer online. O Tribunal de Justiça da União Europeia con-
cluiu que o ato da empresa Google de recolher, indexar, armazenar e divulgar 
dados pessoais é considerado “tratamento” dessas informações para efeitos 
da Diretiva 95/46/EU. Segundo o Tribunal, o conceito de “responsável pelo 
tratamento” contido na Diretiva deve ser interpretado em sentido lato, a fim 
de garantir uma proteção efetiva e completa das pessoas em causa. Além disso, 
seria contrário aos objetivos previstos na diretiva excluir os operadores dos 
motores de busca na internet, uma vez que desempenham um papel decisivo 
na divulgação global de dados pessoais.

Sabam v. Netlog (2012). Associação belga de autores, compositores e edito-
res – Sabam –, responsável pela cobrança de royalties de música, ajuizou ação 
contra a rede social Netlog para exigir a instalação de sistemas de filtragem 
voltados à prevenção de infrações cometidas por seus membros belgas (cerca 
de 2 milhões de consumidores) em seu site. A Netlog é uma plataforma online, 
na qual os membros podem criar sua própria página da web com um blog, 
fotos, listas de reprodução de músicas e vídeos que podem ser compartilhados 
com amigos e, como tal, considerada como uma rede social e um provedor de 
hospedagem. A Netlog se opôs a isso, afirmando que tal liminar equivaleria a 
impor uma obrigação geral de monitoramento, proibida pelo artigo 15, 1 da 
Diretiva de Comércio Eletrônico da UE 2000/31. O Tribunal de Justiça da 
União Europeia decidiu que uma rede social não pode ser obrigada a insta-
lar um sistema geral de filtragem, cobrindo todos os seus usuários, a fim de 
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impedir o uso ilegal de obras musicais e audiovisuais4. Apontou que o pedido 
de filtragem solicitado pela Sabam obrigaria a Netlog a monitorar ativamente 
quase todos os dados relativos aos usuários de seus serviços, o que afetaria a 
liberdade da Netlog na condução de seus negócios, além de contrariar o dis-
posto no artigo 15, 1 da Diretiva de Comércio da União Europeia 2000/31. 

4.2  Cortes estrangeiras 

4.2.1	 Alemanha 

2BvR 1124/10 (2010). O Tribunal Federal Constitucional da Alemanha 
decidiu que nem sempre é inadmissível um pedido de informação para 
identificar a URL (endereço individual de protocolo da internet) sem ordem 
judicial. Tal divulgação não necessariamente constitui uma violação ao sigilo 
das telecomunicações previsto no artigo 10.1 da Lei Básica, que não possa 
eventualmente se abrandada pela cláusula geral de investigação do artigo 
161.1 do código de processo penal5. 

4.2.2	 Argentina 

Rodríguez, María Belén v. Google Inc. e outros, s/danos e prejuízos (2014). 
A Corte Suprema de Justiça da Nação Argentina decidiu que: A liberdade 
de expressão estaria prejudicada se admitisse uma responsabilidade objetiva 
que, por definição, dispensa qualquer ideia de culpa e, consequentemente, 
um julgamento de reprovação ou censura àquele a quem a responsabilidade 
é endossada. No entanto, há casos em que “mecanismo de busca” pode res-
ponder por um conteúdo que é estranho a ele: isso acontecerá quando tiver 
conhecimento efetivo da ilegalidade desse conteúdo, se esse conhecimento 
não for seguido por uma ação diligente e, nesse caso, seria apropriado aplicar 
o art. 1109 do Código Civil. Para efeitos do conhecimento efetivo exigido 
pela responsabilidade subjetiva dos mecanismos de busca na internet, na 

4 European Digital Rights (EDRi). SABAM v. Netlog – another important ruling for fundamental rights. 2012. 
Disponível em: https://edri.org/our-work/sabam_netlog_win/. Acesso em: 10 mar. 2023.
5 Resumo da decisão disponível na base de jurisprudência da Comissão de Veneza com a identificação GER-
2010-3-019. Disponível em: http://www.codices.coe.int/NXT/gateway.dll/CODICES/precis/eng/eur/ger/
ger-2010-3-019. Acesso em: 15 mar. 2023.
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ausência de uma regulamentação legal específica, é adequado estabelecer 
uma regra que distinga claramente os casos em que a natureza ilegal – civil 
ou criminal – do conteúdo seja evidente e resultar diretamente da consulta 
da página indicada em uma comunicação confiável da vítima ou, conforme 
o caso, de qualquer pessoal, sem exigir qualquer outra avaliação ou escla-
recimento daqueles casos em que o conteúdo nocivo que envolve possíveis 
lesões à honra ou de outra natureza, mas que exijam esclarecimentos que 
devem ser debatidos ou especificados na sede judicial ou administrativa e 
nos quais o mecanismo de busca não pode ser obrigado a assumir o papel da 
autoridade competente ou mesmo o dos juízes, por isso será necessário exigir 
notificação judicial ou administrativa competente. (sem grifos no original).

No mesmo sentido: Da Cunha, Virginia v. Yahoo de Argentina SRL s/ 
danos e prejuízos (2014); Gimbutas, Carolina Valeria v. Google Inc. (2017).

4.2.3	 Austrália

Milorad Trkulja v. Google Inc. Llc e Google Austrália Pty Ltda (2018). O 
Tribunal Superior da Austrália considerou a empresa Google responsável 
por difamação por determinados resultados de pesquisa que aparecem nas 
pesquisas do buscador. As imagens exibiram fotos de Trkulja, juntamente 
com vários criminosos condenados, como resultado da pesquisa das frases 
“criminosos de Melbourne” e “figura do submundo do crime de Melbourne” e, 
além disso, as previsões de preenchimento automático no Google para “michael 
trk” exibiam frases como “michael trkulja criminal”. Com base nisso, o Supremo 
Tribunal considerou o material publicado capaz de difamar e determinou 
que a empresa Google pagasse indenização a Trkulja pela publicação de 
resultados de pesquisa que o vinculavam ao submundo do crime na Austrália. 
Anteriormente, o peticionário havia escrito para a Google e solicitado que 
fossem retirados determinados resultados de imagem. A empresa concordou 
em remover links para alguns sites e bloqueou determinadas previsões de 
preenchimento automático e consultas de pesquisa relacionadas a Trkulja. 
No entanto, recusou-se a remover as imagens do peticionário. 
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4.2.4	 Áustria

G 264/2015 (2015). No caso de haver um pedido para apagar dados pessoais 
usados em um banco de dados público, os interesses do indivíduo, do gerenciador 
do banco de dados e do público em geral devem ser considerados na decisão.

4.2.5	 Bélgica

Decisão 84/2015 (2015). Ao impor a retenção global de todos os dados 
relativos ao tráfego referente às comunicações telefônicas (fixas e móveis), 
ao acesso à internet, correio eletrônico e comunicações telefônicas através da 
internet, abrangendo todos os meios de comunicação independentemente de 
qualquer ligação, com o objetivo de combate à criminalidade grave, a lei de 
30 de julho de 2013 constitui uma violação discriminatória e desproporcional 
do direito à privacidade e à proteção de dados pessoais, e viola o princípio 
constitucional da igualdade e não discriminação, em conjugação com o direito 
ao respeito pela vida privada e à proteção dos dados pessoais e o princípio 
da proporcionalidade.

4.2.6	 Canadá

Crookes v. Newton (2011). A Suprema Corte do Canadá decidiu que um 
hiperlink, por si só, não é publicação do conteúdo ao qual se refere. A publicação 
ocorrerá apenas se o hiperlink for apresentado de uma maneira que repita o 
conteúdo difamatório. O recorrente interpôs inúmeras ações de difamação 
contra vários indivíduos e organizações, alegando que ele havia sido difa-
mado em vários artigos na internet. O demandado recusou-se a remover os 
hiperlinks, o que gerou uma ação de indenização por difamação. O Tribunal, 
por maioria, julgou o pedido improcedente, por entender que as realidades 
modernas tornaram necessário interpretar a regra de publicação para excluir 
referências, como hiperlinks, a fim de concordar com os valores da Carta, com 
a jurisprudência recente e com a evolução da tecnologia das comunicações. 

4.2.7	 Chéquia

PI. ÚS 28/16 (2017). A legislação sobre jogos de azar que bloqueia os jogos 
ilícitos na internet e as disposições legislativas que definem a infração come-

< sumário

https://www.vfgh.gv.at/downloads/Bulletin_2015-3_G_264-2015_08.10.2015.pdf
http://www.codices.coe.int/NXT/gateway.dll/CODICES/precis/eng/eur/bel/bel-2015-2-007
https://scc-csc.lexum.com/scc-csc/scc-csc/en/item/7963/index.do
https://globalfreedomofexpression.columbia.edu/cases/crookes-v-newton/
http://www.codices.coe.int/NXT/gateway.dll/CODICES/precis/eng/eur/cze/cze-2017-1-003


66

tida pelo prestador de serviços de internet que não tenha tomado as medidas 
necessárias para impedir o acesso aos sítios da internet onde são explorados 
os jogos de azar não são contrárias à ordem constitucional. A legislação não 
apresenta um grau de ambiguidade ou incerteza que não atenda aos requisitos 
constitucionais básicos de segurança jurídica e previsibilidade.

4.2.8	 Chile

Google and The Clinic in Chile (2016)6. A Suprema Corte do Chile 
considerou impossível atribuir um dever de supervisão aos provedores pelo 
conteúdo postado por terceiros. (Protective Action 88729/2016)

4.2.9	 China

Interpretação relacionada a questões de casos concretos quando do julgamento 
de demandas civis de violação ao direito de disseminar informação pela rede de 
internet. (2012). A Suprema Corte do Povo da China promulgou dispositivos 
instruindo tribunais quando do julgamento de demandas que envolvem a 
responsabilidade dos network service providers (NSP), provedores de serviço 
de internet e de conteúdo. Orientou que os NSP possuem responsabilidade 
por supostas violações de que sabiam ou deveriam saber, sendo ônus dos 
NSP provar que não tinham conhecimento real ou construtivo a respeito da 
violação. A Corte orienta os tribunais sobre como deve ser a avaliação em 
relação ao conhecimento real ou construtivo. 

Daodou v. Baizan and Wechat (2019). O Tribunal da Internet de Hangzhou 
considerou que o Wechat não é responsável por conteúdo que viole direi-
tos autorais carregados em três Miniprogramas executados através de sua 
plataforma de conta pública. O caso diz respeito a uma série de tutoriais de 
psicologia online ensinados por um KOL7. O reclamante Daodou desfruta 
de uma licença exclusiva do direito de divulgação online de certo trabalho 
protegido por direitos autorais. O peticionário descobriu que cópias infratoras 
dos tutoriais foram disponibilizadas em três Miniprogramas separados, admi-

6   Inteiro teor não encontrado. Referência: Amicus Curiae in the nullity suit against judgment T-063 A of 2017 da 
Corte Constitucional da Colômbia, Catalina Botero Marino e Carlos Eduardo Cortés Castillo.
7 Key-Opinion-Leaders (KOL): uma poderosa ferramenta usada pelas empresas para aumentarem a exposição de 
seus produtos e construírem a imagem da marca.
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nistrados pelo primeiro réu Baizhan. Assim, reclamou ao Wechat8 e solicitou 
que usasse seu poder como proprietário da plataforma para desconectar 
os três Miniprogramas. O Wechat argumentou que não tem a obrigação 
de fazê-lo nos termos da lei, bem como por razões técnicas objetivas. Em 
2017, o Wechat lançou uma nova funcionalidade chamada Miniprogramas, 
que equivale a um aplicativo dentro de um aplicativo, no qual os titulares de 
contas públicas poderiam executar um programa acessível através do portal 
Wechat sem um download separado. O Miniprogramas funciona em paralelo 
com o aplicativo Wechat e pode abrir uma página web separada de jogos 
online ou lojas de comércio eletrônico. Existe agora mais de um milhão de 
Miniprogramas construídos sobre as plataformas Wechat cobrindo mais de 
200 indústrias. O Tribunal considerou que o Wechat não é responsável porque 
não armazena nem tem acesso ao servidor do programador de Miniprogramas 
para examinar ou eliminar os conteúdos infratores9.

4.2.10	 Colômbia

Sentencia A.285/18. Solicitação de Anulação da Sentença T-063A/17. 
No Auto 285, a Corte Constitucional da Colômbia anulou a Sentencia 
T-063A/17 proferida pela Sexta Sala de Revisão. Na sentença, a Corte havia 
determinado a desnecessidade de ordem judicial para que provedores de 
internet fossem responsabilizados pelo conteúdo de terceiros. O Ministério 
da Tecnologia da Informação e das Comunicações e o Google apresentaram 
solicitação de anulação contra a sentença. A Corte anulou a sentença e 
concluiu, em resumo, que o ordenamento colombiano proíbe a censura em 
todas as formas de expressão e difusão de pensamento e opinião das pessoas e 
determinar que o Google elimine o conteúdo sem exigir prévia ordem judicial 
equivaleria a uma autorização da censura na internet10. 

8 Desde seu primeiro lançamento em 2011, Wechat expandiu-se de um aplicativo de mensagens para um colossal 
ecossistema no qual os usuários poderiam usar o aplicativo para encomendar ingressos de cinema, reservar um 
carro, ler notícias, pagar as contas de eletricidade e muito mais.
9 Mobile World Live. ISP Liability: China’s internet court said Wechat is not obliged to disconnect portal to a 
Mini-Program upon notification of copyright infringing content. Richard Vary & Jane Mutimear Partners, UK. 
Disponível em: https://www.mobileworldlive.com/intellectual-property-news/isp-liability-chinas-internet-court-said-
wechat-is-not-obliged-to-disconnect-portal-to-a-mini-program-upon-notification-of-copyright-infringing-content/. 
Acesso em: 10 mar. 2023.
10   El Tiempo. Corte anula fallo que obligaba a Google a eliminar un blog. Milena Sarralde. 2018. Disponível 
em: https://www.eltiempo.com/justicia/corte-anula-fallo-que-obligaba-a-google-a-eliminar-un-blog-215720. 
Acesso em: 10 mar. 2023.
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4.2.11	 Espanha

Sentencia 72/2011 (2011). O Supremo Tribunal da Espanha confirmou 
sentença do Tribunal Provincial de Madrid que condenou o site alasbarricadas.
org por insultos e comentários humilhantes dos leitores do site em relação ao 
cantor Ramoncín. De acordo com o Tribunal, a página da web é responsável 
pelos comentários feitos pelos usuários em seu fórum ou site.

Sentencia 742/2012 (2012). O Tribunal Supremo revogou o acórdão de 
primeira instância e decidiu que, embora em abstrato, a exigência de agir 
com diligência para “remover os dados ou impossibilitar o acesso a eles”, 
ou “excluir ou desativar o link correspondente”, na verdade: (a) a expressão 
“ladrões” em linguagem coloquial não se refere necessariamente à conduta 
criminosa, mas também engloba a conduta ilegítima, mas legal; b) embora 
tal expressão possa ser literalmente e isoladamente inapropriada, quando 
posta em relação às informações divulgadas e no contexto em que foram 
produzidas, ou seja, de críticas à atividade realizada por uma entidade, não 
chega ao ponto de impedir a prevalência do direito à liberdade de expressão 
sobre o direito à honra.

4.2.12	 Estados Unidos da América

Barrett v. Rosenthal (2006). Reafirmação do caso Zeran v. America Online, 
Inc. O caso Rosenthal é considerado notório por interpretar a ausência de 
responsabilidade por atos de difamação prevista na Seção 23011 da Lei de 
Decência das Comunicações (CDA) ao usuário de internet (e não apenas 
ao provedor). Segundo o entendimento majoritário da Suprema Corte da 

11 A Seção 230 da Lei de Decência das Comunicações de 1996: é uma parte da legislação sobre internet. Ela fornece 
imunidade de responsabilidade a fornecedores e usuários de serviço de computador interativo que publica informações 
fornecidas por terceiros. Uma cláusula de imunidade na lei afirma que nenhum provedor ou usuário de um serviço 
de computador interativo deve ser tratado como o editor ou orador de qualquer informação fornecida por outro 
provedor de conteúdo de informações. “47 U.S. Code § 230 (c) (1) No provider or user of an interactive computer 
service shall be treated as the publisher or speaker of any information provided by another information content provider”. 
Ao analisar a disponibilidade da imunidade oferecida por esta disposição, os tribunais geralmente aplicam um teste 
de três etapas. Um réu deve satisfazer cada uma das três pontas para estar imune à responsabilidade. Primeiro, o 
réu deve ser um provedor ou usuário de um serviço de computador interativo. Em segundo lugar, a causa da ação 
reivindicada pelo demandante deve considerar o réu como o editor ou orador das informações prejudiciais em 
questão. Em terceiro lugar, as informações devem ser fornecidas por outro provedor de conteúdo de informações. 
Ou seja, o réu não deve ser o provedor de conteúdo de informações prejudiciais em questão. Disponível em: 
https://www.minclaw.com/legal-resource-center/what-is-section-230-of-the-communication-decency-act-cda/.
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Califórnia, o legislador não pretendeu tratar o usuário de forma diferente 
em relação ao provedor de serviço de internet. Ambos têm imunidade com 
relação à responsabilidade pela republicação de conteúdo difamatório na 
internet. O provedor, nesse caso, foi notificado e tomou ciência inequívoca 
do conteúdo manifestamente ilícito. Segundo Paulo Roberto Binichescki, 
a jurisprudência americana confere ampla imunidade aos atores da internet 
e, ao interpretar a lei, atende aos interesses dos provedores de internet na 
medida em que ficam imunes a qualquer tipo de ação civil12. 

No mesmo sentido: Fields v. Twitter (2016). O Tribunal da Califórnia 
decidiu que o Twitter Inc. possui imunidade em relação à responsabilização 
pelo discurso de terceiros, de acordo com a seção 230 (c) da CDA. Por isso, 
não poderia ser responsabilizado por permitir que membros do Estado 
Islâmico tivessem contas no aplicativo.

Dyroff v. Ultimate Software Group. Wesley Greer comprou heroína de um 
traficante de drogas no site do Experience Project, vindo a morrer após o uso. A 
mãe de Greer processou o Experience Project (administrado por uma empresa 
chamada Ultimate Software) por sua morte. O Tribunal de Apelações do Nono 
Circuito decidiu que a Ultimate Software publicou as postagens dos usuários 
do Experience Project e não contribuiu materialmente para as postagens de 
seus usuários. Os sites seriam serviços de computador interativos. O Experience 
não teria criado ou desenvolvido os posts que levaram à morte de Greer. 

Force v. Facebook, Inc. (2019). A Suprema Corte americana rejeitou uma 
ação em que fora alegado que o Facebook forneceu apoio material a terroristas, 
ao conscientemente hospedar conteúdo de contas pertencentes ao Hamas. O 
caso foi apresentado pelas famílias de cinco americanos que foram feridos 
ou mortos por ataques palestinos em Israel. O Tribunal de Apelações do 
Segundo Circuito considerou que não havia embasamento para responsabilizar 
o Facebook porque organizou o conteúdo com algoritmos. 

Gonzalez v. Google LLC (2023). A Suprema Corte americana conce-
deu certiorari para decidir se a Seção 230 (c) (1) da Lei de Decência nas 
Comunicações imuniza serviços de informática quando as empresas fazem 

12 Caso Zeran v. America Online, Inc. Artigo disponível em: https://www.eff.org/pt-br/node/72237. Acesso em: 
10 mar. 2023.
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recomendações a respeito de informações fornecidas por outro provedor de 
conteúdo de informações, ou apenas limita a responsabilidade dos serviços 
informativos interativos quando estes se dedicam a funções editorais tradi-
cionais, no que diz respeito a essas informações. Na espécie, o Youtube havia 
levado usuários a vídeos de recrutamento para o Estado Islâmico, e a família 
de N. Gonzales apontou que o Google, o Twitter e o Facebook foram parcial-
mente responsáveis pela morte do jovem Gonzalez. O Tribunal de Apelações 
para o 9º Circuito concluiu que a Seção 230 protegia o Google, pois os vídeos 
foram produzidos pelo El Isis e não pelo Google. Segundo a Corte, o uso de 
algoritmos de conteúdo neutro pelo site não o expõe à responsabilidade por 
conteúdo postado por terceiros. 

Jane Doe n. 1 e outros v. Backpage.com e outros (2017). Algumas mães 
americanas representaram em juízo suas filhas que foram traficadas por sexo 
comercial no site Backpage.com. No processo, discutiram se a Seção 230 da 
Lei de Decência das Comunicações, que estabelece que nenhum provedor 
de serviços de internet “deve ser tratado como editor ou orador” de conteúdo 
da internet que foi “fornecido por outro”, impediria uma ação civil contra o 
proprietário e o operador de um site com base em sua própria conduta crimi-
nosa, sempre que o conteúdo online criado por terceiros fizer parte da cadeia 
de causas que acarretam a afronta aos direitos do autor. Segundo as autoras, a 
referida lei estaria sendo usada para bloquear a aplicação dos estatutos federais 
e estaduais contra o tráfico de seres humanos e poderia prejudicar os esforços 
para combater outros crimes, como terrorismo e extorsão. Segundo elas, o 
site lucra com os anúncios e usa técnicas, como pagamentos anônimos, para 
ajudar os traficantes a evitar a detecção pela polícia. O Tribunal de Apelações 
do Primeiro Circuito apontou que o núcleo do argumento das peticionárias é 
que o site teria se adaptado para tornar mais fácil o tráfico de sexo e trouxeram 
argumentos convincentes para essa proposição. No entanto, o Congresso não 
se mostrou incerto quando promulgou o CDA [Communications Decency 
Act, de 1996] e optou por conceder proteções amplas aos publicadores da 
internet. Segundo o Tribunal, mostrar que um site opera através de um modelo 
de negócios meretriz não é suficiente para retirar essas proteções. Se os males 
que as peticionárias identificam são considerados superiores aos valores da 
Primeira Emenda que conduzem o CDA, o remédio é através da legislação, 
não através do litígio. A Suprema Corte dos Estados Unidos, ao julgar o 
recurso (caso 16-276), em 2016, negou-se a examinar o pedido e manteve 
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intacta a decisão do Tribunal de Primeiro Circuito13 em favor do Backpage.
com, sob a Seção 230 do CDA14. 

Malwarebytes, Inc v. Enigma Software Group USA (2020). As partes são 
empresas concorrentes que fornecem software para permitir que indivíduos 
filtrem conteúdo indesejado ou que apresentem riscos de segurança. A 
empresa Enigma processou a Malwarebytes, alegando que a Malwarebytes 
se envolveu em conduta anticompetitiva ao reconfigurar seus produtos para 
dificultar o download e o uso dos produtos da Enigma pelos consumidores. 
Em sua defesa, a Malwarebytes invocou uma disposição do § 230 que afirma 
que um provedor de serviços de informática não pode ser responsabilizado 
por fornecer ferramentas “para restringir o acesso a material” que “considere 
obsceno, lascivo, imundo, excessivamente violento, severo ou de outra forma 
censurável”– § 230 (c) (2). O Tribunal de Apelações do Nono Circuito 
baseou-se fortemente na “política” e no “propósito” do § 230 para concluir 
que a imunidade não está disponível quando um demandante alega conduta 
anticompetitiva. A Suprema Corte americana denegou o certiorari. 

Matthew Herrick v. Grindr (2019). O ex-namorado de Matthew Herrick, 
O.J.C. Gutierrez, se passou por Matthew no aplicativo de namoro gay Grindr 
e enviava homens para a casa dele, para encontros sexuais. No começo, os 
homens apenas apareceram no seu apartamento, mas no final da semana um 
fluxo constante de homens aparecia no restaurante em que ele trabalhava, e 
todos afirmavam que Matthew os havia convidado para fazer sexo. Matthew  
registrou ocorrência na delegacia de polícia, comunicou o aplicativo Grindr e 
seu concorrente Scruff a respeito do perfil falso e solicitou que fosse removido 
de suas plataformas. A empresa Scruff derrubou as contas falsas e bloqueou o 
endereço IP de Gutierrez, porém a empresa Grindr nada fez. Até 23 homens 
apareceram na casa e no trabalho de Matthew em um dia. O Tribunal Dis-
trital decidiu que o § 230 da Lei de Decência das Comunicações protegia 
o Grindr de responsabilidade em muitas das acusações. O Tribunal então 

13 Casetext: First Circuit: CDA Bars Action Claiming Websites Facilitated Sex Trafficking – Communications 
Decency Act Immunizes Websites for Policies that Fail to Prevent Crimes. Robert Rogers Holland & Knight, 
LLP, 2016. Disponível em: https://casetext.com/analysis/first-circuit-cda-bars-action-claiming-websites-
facilitated-sex-trafficking-communications-decency-act-immunizes-websites-for-policies-that-fail-to-prevent-
crimes?PHONE_NUMBER_GROUP=P&sort=relevance&resultsNav=false&q=. Acesso em: 10 mar. 2023.
14 Reuters: Supreme Court Lets Stand Websites’ Liability Shield in Child Sex Trafficking Case. Disponível em: 
https://www.insurancejournal.com/news/national/2017/01/09/438319.htm. Acesso em: 10 mar. 2023.

< sumário

https://www.courtlistener.com/opinion/4604045/herrick-v-grindr-llc/
https://epic.org/amicus/230/grindr/
https://epic.org/amicus/230/grindr/
https://casetext.com/analysis/first-circuit-cda-bars-action-claiming-websites-facilitated-sex-trafficking-communications-decency-act-immunizes-websites-for-policies-that-fail-to-prevent-crimes?PHONE_NUMBER_GROUP=P&sort=relevance&resultsNav=false&q=
https://casetext.com/analysis/first-circuit-cda-bars-action-claiming-websites-facilitated-sex-trafficking-communications-decency-act-immunizes-websites-for-policies-that-fail-to-prevent-crimes?PHONE_NUMBER_GROUP=P&sort=relevance&resultsNav=false&q=
https://casetext.com/analysis/first-circuit-cda-bars-action-claiming-websites-facilitated-sex-trafficking-communications-decency-act-immunizes-websites-for-policies-that-fail-to-prevent-crimes?PHONE_NUMBER_GROUP=P&sort=relevance&resultsNav=false&q=
https://www.insurancejournal.com/news/national/2017/01/09/438319.htm


72

concedeu a moção de Grindr para negar provimento ao caso. Em 2019, à 
unanimidade, o Tribunal de Apelações do Segundo Circuito rejeitou15 os 
pedidos de negligência e angústia emocional de Matthew Herrick pelo fra-
casso da empresa Grindr em editar ou remover o conteúdo ofensivo de seu 
ex-namorado. A recusa em responsabilizar o aplicativo foi fundamentada 
na imunidade da Seção 23016. Em outubro de 2019, a Suprema Corte dos 
Estados Unidos da América (589 U.S.) denegou a certiorari. 

Zeran v. America Online (1997). Usuário anônimo postou em um quadro 
de avisos da América Online (AOL) anúncio de camisetas e outras mercado-
rias com slogans que zombavam do atentado em Oklahoma City (1996). As 
postagens também incluíam o nome e o telefone de Zeran, que processou a 
AOL por difamação e negligência, por haver demorado a remover os anún-
cios. O Tribunal de Apelações do Quarto Circuito decidiu a favor da AOL, 
afirmando que a responsabilidade do distribuidor é “meramente uma espécie 
ou tipo” de responsabilidade do editor, e que a Seção 230, portanto, proíbe 
responsabilizar os provedores como editores ou distribuidores. Ao fazê-lo, o 
tribunal ofereceu uma interpretação ampla da lei, estabelecendo um precedente 
para casos futuros. A Seção 230, segundo o tribunal, protege amplamente 
os provedores de serviços de internet, como a AOL, da responsabilidade por 
conteúdo de terceiros e por suas decisões de publicação, edição e remoção. Nas 
décadas seguintes, a maioria dos tribunais seguiu os passos do Quarto Circuito.

4.2.13	 França

Decisão 2004-496 DC (2004). O Conselho Constitucional da França 
decidiu que um host da internet não incorre em responsabilidade civil ou 
criminal simplesmente por não remover informação denunciada por terceiro 

15 Reuters: Grindr defeats appeal over harassment on gay dating app. Disponível em: https://www.reuters.com/
article/us-grindr-app/grindr-defeats-appeal-over-harassment-on-gay-dating-app-idUSKCN1R81WD. Acesso 
em: 10 mar. 2023.
16 Lawfare. Herrick v. Grindr: why section 230 of the Communications Decency Act must be fixed. Carrie Goldberg. 
2019. Disponível em: https://www.lawfareblog.com/herrick-v-grindr-why-section-230-communications-decency-
act-must-be-fixed. Acesso em: 10 mar. 2023.
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como ilegal, mas apenas quando a natureza ilegal é manifesta ou a remoção 
do conteúdo tiver sido determinada por ordem judicial17. 

SARL Publison System v. Google France (2009). O reclamante processou um 
“trecho difamatório” gerado pelo mecanismo de busca do Google e um link para 
o site principal. A Corte de Apelação de Paris considerou que um mecanismo 
de pesquisa não tinha o dever de avaliar a legalidade do site indexado. Para o 
Tribunal, na medida em que envolve um robô de indexação e não cria nem 
hospeda as informações contestadas, o Google não estava sujeito a nenhuma 
ação automática ou obrigação de realizar o monitoramento. Além disso, tendo 
em vista o volume considerável de informações que chegam diariamente 
aos sites da internet, o operador do mecanismo de pesquisa não conseguiu 
analisar o conteúdo disponibilizado aos usuários por meio de seus índices. 

No mesmo sentido: Bunt v. Tilley & outros (2006).

Decisão 2020-801 DC (2020). O Conselho Constitucional confirmou que 
a lei poderia introduzir disposições destinadas a impedir os abusos da liber-
dade de expressão e comunicação que atentassem contra a ordem pública e 
interferissem nos direitos de outras pessoas. Considerou que a publicação de 
imagens de pornografia infantil, por um lado, e a incitação à prática de atos 
de terrorismo ou a tentativa de justificá-los, por outro, representam graves 
abusos a essa liberdade. Mas pronunciou-se contra a obrigação, nos termos 
da lei em causa, de os provedores removerem conteúdos sexuais ou de ódio 
online se as regras implicarem uma violação da liberdade de expressão e 
comunicação não adequada, necessária e proporcional ao objetivo desejado.

4.2.14	 Índia

Shreya Singhal v. Union of India (2015). Considerado um landmark case 
para a liberdade de expressão online na Índia, a Suprema Corte de Ape-
lação do país julgou inconstitucional o dispositivo da Seção 66A18 da Lei 

17 Resumo da decisão disponível na base de jurisprudência da Comissão de Veneza com a identificação FRA-
2004-2-004. Disponível em: http://www.codices.coe.int/NXT/gateway.dll/CODICES/precis/eng/eur/fra/
fra-2004-2-004. Acesso em: 16 mar. 2023.
18 The Indian Express: Section 66A: seven instances of alleged abuse on social media. Disponível em: https://
indianexpress.com/article/india/india-others/section-66-a-instances-of-alleged-abuse-on-social-media-2324927/. 
Acesso em: 10 mar. 2023.
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de Tecnologia da Informação de 2000, por violar a liberdade de expressão 
garantida pelo Artigo 19 (1) (a) da Constituição da Índia. Também decidiu 
que os provedores seriam obrigados a retirar o conteúdo da internet apenas 
após receber ordem judicial ou de uma autoridade governamental19. 

4.2.15	 Itália 

Italian Google Case. O Tribunal de Apelação de Milão reverteu decisão 
que havia condenado três executivos do Google por violação à legislação da 
Itália ao permitir publicação de vídeo de um adolescente com necessidades 
especiais sendo ridicularizado. O Google recorreu da decisão de primeira 
instância alegando que removeu o vídeo dentro de duas horas após ter sido 
notificado pelas autoridades. Além disso, argumentou que seria impossível 
pré-avaliar o conteúdo de todos os vídeos postados na sua plataforma20.

4.2.16	 México

Amparo Directo 8/2012 (2012). A Suprema Corte de Justiça da Nação do 
México21 firmou a seguinte tese jurídica relacionada à responsabilidade das 
empresas de edição, difusão e distribuição de meios impressos: As editoras e 
os que se dedicam à venda, difusão e distribuição de mídia impressa – sejam 
pessoas jurídicas ou pessoas físicas – têm uma impossibilidade material de 
revisar, validar ou garantir que o conteúdo de um trabalho, artigo, coluna ou 
relatório evite o uso de expressões que possam ser consideradas ofensivas, 
maliciosas ou ofensivas a qualquer pessoa ou verificar se o que é publicado 
nelas é verdadeiro. Portanto, sustentar a possibilidade de que essas pessoas 
sejam declaradas judicialmente responsáveis ​​pelos eventuais danos morais 
causados ​​pelas notas nelas contidas seria equivalente a impor o ônus de revisar 
e selecionar o conteúdo e decidir quais notas elas podem ou não publicar, o 

19   Global Freedom Expression. Columbia University. Shreya Singhal v. Union of India. Disponível em: https://
globalfreedomofexpression.columbia.edu/cases/shreya-singhal-v-union-of-india/. Acesso em: 10 mar. 2023.
20 SARTOR, Giovanni; CUNHA, Mario Viola de Azevedo. The Italian Google-Case: Privacy, Freedom of Speech 
and Responsibility of Providers for User-Generated Contents. International Journal of Law and Information 
Technology, v. 18, n. 4, 2010. Disponível em: https://academic.oup.com/ijlit/article/18/4/356/744617. Acesso 
em: 10 mar. 2023.
21   Reseñas Argumentativas. Reseña del Amparo Directo 8/2012. Disponível em: https://www.scjn.gob.mx/sites/
default/files/resenias_argumentativas/documento/2017-01/res-AZLL-0008-12.pdf. Acesso em: 10 mar. 2023.
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que, por sua vez, resultaria no estabelecimento de um mecanismo de censura 
prévia ou indireta delegada a indivíduos. O acima mencionado não ignora 
que a Primeira Câmara do Supremo Tribunal de Justiça da Nação tenha 
reconhecido que um jornal pode se responsabilizar por terceiros pelos possíveis 
efeitos causados ​​pelas informações ou opiniões nele contidas na internet, no 
formato específico de inserções pagas por indivíduos. Essa suposição, por 
analogia, também pode incluir a das notas jornalísticas publicadas em um 
meio de comunicação. 

4.2.17	 Nova Zelândia

Wishart v. Murray (2015). A Corte de Apelações da Nova Zelândia decidiu 
que as pessoas podem ser processadas por comentários difamatórios falsos 
que fazem ou que permitem que outras pessoas façam no Facebook ou em 
outras páginas de mídia social, depois de avisados ​​de que os comentários 
são difamatórios e não os tiver removido dentro de um prazo razoável.22. 
Segundo a Corte, o host de uma página no Facebook é considerado um 
editor de postagens feitas por terceiros em duas situações: a) quando sabe da 
declaração difamatória e falha em removê-la dentro de um prazo razoável, 
em circunstâncias que dão origem a uma inferência de que está assumindo 
a responsabilidade pela declaração; b) quando não conhece a declaração 
difamatória, mas deve, nas circunstâncias, saber que terceiros estão fazendo 
postagens que são provavelmente difamatórias. No caso, Wishart é jornalista 
e autor do livro Breaking Silence: O Caso Kahui, que dizia respeito à morte 
de gêmeos infantis e à subsequente absolvição de seu pai. O livro foi escrito 
por Wishart em colaboração com a mãe dos bebês – Macsyna King. Pouco 
antes da publicação do livro, um usuário do Facebook – Murray – criou uma 
página naquela rede social chamada “Boicotem o livro de Macsyna King” e 
gerou fortes comentários na página contra os pais das crianças. O jornalista 
pediu indenização contra Murray por difamação. Desde a decisão desse 
caso, o parlamento apresentou um porto seguro para os proprietários de 
plataformas digitais em relação ao crime de difamação: confere imunidade 
civil e criminal em relação às declarações postadas em suas plataformas por 
outras pessoas, desde que, caso recebam uma reclamação, informem o autor 

22   The IT Countrey Justice. Facebook Friends: 3rd party comments and publication for defamation. Disponível em: 
https://theitcountreyjustice.wordpress.com/2013/04/22/facebook-friends-3rd-party-comments-and-publication-
for-defamation/. Acesso em: 10 mar. 2023.
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da declaração dentro de 48 horas. Se nenhuma resposta for recebida dentro 
daquele prazo após a notificação ou se o autor consentir, ele deverá remover 
o conteúdo. Caso o autor responda dentro do prazo e não autorize a remoção 
do material, ele permanecerá e a responsabilidade do host será cumprida. 

4.2.18	 Quênia

A Petição 333/2014, de Anne Waiguru v. Google Inc. e outros para a Corte 
Superior do Quênia menciona diversos precedentes internacionais sobre a 
responsabilidade civil de provedores de internet (Google, inc e Google Kenya 
limited) em casos de identificação de terceiro que publica conteúdo difamatório. 

A decisão acima mencionada indica como embasamento jurisprudencial os 
casos Tamiz vs. Google Inc. (Reino Unido, 2017); Google Inc. v. Janice Duffy 
(Austrália, 2017); A. v. Google Nova Zelândia Ltda (Nova Zelândia, 2012). 

Ainda em sentido similar: Trkulja v. Google Inc. (Austrália, 2018); Pia Grillo 
v. Google Inc. (Canadá, 2014); Yeung, Sau Shing Albert v. Google Inc. 
(China, 2014) e Oriental Press Group v. Fevaworks Solutions Ltda (China, 
2013), em que a empresa Google Inc. e suas subsidiárias locais enfrentaram 
controvérsias por casos de difamação em páginas web, buscadores e blogs. 

4.2.19	 Reino Unido 

Bunt v. Tilley e outros (2006). O peticionário ajuizou ação de difamação 
contra três indivíduos e três provedores de serviços de Internet (ISPs): AOL 
UK, Tiscali UK e British Telecommunications (BT). No que diz respeito aos 
ISP, Bunt alegou que esses deveriam igualmente ser responsabilizados pela 
publicação das palavras ofensivas que foram transmitidas através dos seus 
serviços. A Queen’s Bench Division do Supremo Tribunal de Justiça conside-
rou que, por uma questão de direito, “um ISP, que não desempenha mais do 
que um papel passivo na facilitação de postagens na internet, não pode ser 
considerado um editor no direito comum”. O Tribunal considerou ainda que 
os réus do ISP haviam estabelecido uma defesa viável nos termos da Seção 1 
da Lei de Difamação, com o fundamento de que os fatos alegados não suge-
riam qualquer participação consciente dos réus na publicação das declarações.
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Godfrey v. Demon Internet Limited (1999). A Suprema Corte da Inglaterra 
e do País de Gales concluiu que um provedor de serviços de internet (ISP) 
com sede no Reino Unido não tinha uma defesa viável contra uma ação de 
difamação. L. Godfrey, um professor britânico, alegou que um usuário des-
conhecido da internet criou uma postagem obscena e difamatória e atribuiu 
fraudulentamente a autoria a ele. A declaração foi postada em um fórum 
público online operado pela Demon Internet Limited, um ISP com sede no 
Reino Unido, que não removeu a postagem por mais de 20 dias até sua data 
de expiração no fórum público. Posteriormente, Godfrey entrou com uma 
ação de difamação contra o ISP, pedindo indenização pela suposta declaração 
difamatória. O Supremo Tribunal concluiu que o ISP sabia ou tinha razões 
para saber que a declaração impugnada era difamatória, uma vez que o autor 
tinha notificado a empresa de que não era o verdadeiro autor da declaração. 
No entanto, a empresa optou por não retirar a postagem difamatória. Assim, 
o Tribunal decidiu que a empresa-ré não tinha uma defesa viável sob a Seção 
1 da Lei de Difamação.

Metropolitan International Schools Ltd. v. Designtechnica Corporation, 
Google UK Ltd & Google Inc. (2009). A Corte Superior da Inglaterra e 
Wales (Queen´s Bench Division) entendeu que operadores de busca não 
são considerados editores na common law, independentemente de serem 
ou não notificados da ocorrência de publicação com conteúdo difamatório. 
A situação dos operadores de busca também não é equivalente à dos ISP 
(internet service provideres), já que não possuem controle sobre os termos de 
busca usados e o processo de publicação automatizado. 

4.2.20	 Rússia

Telegram v. Federal Security Services (2018). O Órgão de Apelação da 
Suprema Corte da Rússia concluiu que os Serviços Federais de Segurança 
da Rússia (FSS) não precisam de ordem judicial para solicitar as chaves 
necessárias para descriptografar mensagens enviadas pelo aplicativo Telegram, 
conforme prevê a Lei Federal “Informações, Tecnologias da Informação e 
Proteção de Informações”. 
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4.2.21	 Turquia

Decisão 2015/76. (2017). A Corte Constitucional da Turquia decidiu que a 
administração pode ter o poder de bloquear de ofício o acesso a sites dedicados 
exclusivamente a cometer ou promover crimes como pornografia infantil. 
Por outro lado, quando os sites ou aplicativos são usados principalmente ou 
destinados à comunicação em massa, mas contêm conteúdo criminoso, é 
necessária aprovação judicial para bloquear o acesso a esses sites. 

4.3  Fontes de pesquisa

4.3.1	 Legislação

Digital Service Act (DSA). Comunidade Europeia. Regulamenta a res-
ponsabilidade dos provedores de conteúdo e serviços na internet. Dispo-
nível em: https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=CELE-
X%3A32022R1925. Acesso em: 14 mar. 2023.

NIS2 – Cyber Security rulebook for European Union operators. Conjunto 
de regras de cibersegurança para os operadores da União Europeia. As 
empresas que prestam serviços e infraestruturas serão regulamentadas em 
matéria de cibersegurança e supervisionadas. Disponível em: https://www.
ssh.com/academy/compliance/nis-directive. Acesso em: 14 mar. 2023.Lei 
13.709/2018, com redação da Lei 13.853/2019 – Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD). Disponível em: http://www.planalto.gov.br/
ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13709.htm. Acesso em: 14 mar. 2023.

Declaração conjunta sobre a Liberdade de expressão e Internet do Relator 
especial das Nações Unidas para a Liberdade de Opinião e Expressão, o 
Representante da Organização para a Segurança e Cooperação na Europa 
para a Liberdade dos Meios de Comunicação, o Relator Especial da Orga-
nização dos Estados Americanos para a Liberdade de Expressão e a Relatora 
Especial para a Liberdade de Expressão e Acesso à Informação da Comissão 
Africana de Direitos Humanos e dos Povos, de 1º de junho de 2011, prin-
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cípios gerais, itens a. e b.23 Disponível em: https://www.oas.org/en/iachr/
expression/showarticle.asp?artID=849. Acesso em: 14 mar. 2023. 

Communications Decency Act – CDA, Estados Unidos. Disponível em: https://
en.wikisource.org/wiki/Telecommunications_Act_of_1996#TITLE_
V%E2%80%94OBSCENITY_AND_VIOLENCE. Acesso em: 14 mar. 
2023. 5. Digital Millenium Copyright Act – DMCA, Estados Unidos. Disponível 
em: https://www.congress.gov/105/plaws/publ304/PLAW-105publ304.pdf. 
Acesso em: 14 mar. 2023.

Diretiva 2000/31/CE. Comunidade Europeia. Estabelece que o Estado 
membro deve atuar com diligência tão logo tiver conhecimento efetivo de 
infração. Cabe aos membros regular o “conhecimento efetivo”. (BINICHESKI: 
2011, 195-198). Disponível em: data.europa.eu/eli/dir/2000/31/oj. Acesso 
em: 14 mar. 2023.

Lei 34/2002, da Espanha. Tem como objeto a incorporação no ordenamento 
jurídico espanhol da Diretiva 2000/31/CE. Disponível em: https://www.boe.
es/eli/es/l/2002/07/11/34/con. Acesso em: 14 mar. 2023.

Lei 20.435, do Chile. Alterou a lei 17.336 sobre propriedade intelectual. 
Disponível em: https://www.leychile.cl/Navegar?idNorma=1012827. Acesso 
em: 14 mar. 2023.

No que se refere à proteção de dados pessoais, está em vigor, na Itália, desde 
01/01/2004, o Decreto legislativo n. 196/2003, ou Código de Proteção de 
Dados Pessoais (Código da Privacidade). Nele e em outras fontes normativas 
nacionais e europeias, estão contidas as regras de coleta, guarda, armazena-
mento e tratamento de dados pessoais. O objetivo de tal regulamentação é 
garantir que o gerenciamento dessas informações se realize de acordo com 
princípios de respeito às liberdades fundamentais, à dignidade da pessoa 
humana, à privacidade e à identidade pessoal. O controle da aplicação das 
normas contidas no referido código é efetuado a pedido de algum órgão ou 
pessoa interessada. Paralelamente, é realizado o controle por amostragem 
pelo órgão administrativo fiscalizador (Garantidor da Proteção de Dados 

23 No one who simply provides technical Internet services such as providing access, or searching for, or transmission 
or caching of information, should be liable for content generated by others.
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Pessoais). As sanções impostas pelo Garantidor podem ser de caráter admi-
nistrativo ou penal. Disponível em: http://pensando.mj.gov.br/marcocivil/. 
Acesso em: 14 mar. 2023.

De acordo com o artigo 4 (1) (d) do Código italiano de Proteção de Dados 
Pessoais, “dados sensíveis” incluem dados pessoais capazes de revelar origem 
racial e étnica, crenças religiosas, filosóficas ou outras, opiniões políticas, par-
ticipação em partidos, sindicatos, associações ou organizações de entidades 
religiosas, filosóficas, políticas ou união, bem como dados pessoais adequa-
dos que revelem o estado de saúde e a vida sexual. Disponível em: https://
www.normattiva.it/uri-res/N2Ls?urn:nir:stato:decreto.legislativo:2003-06-
30;196!vig=. Acesso em: 14 mar. 2023.

Obrigações de Monitoramento. Mapa Mundial de Responsabilidade inter-
mediária (WILMap). O site documenta leis em todo o mundo que governam 
os intermediários da internet e moldam os direitos digitais dos usuários. 
Fornece ferramentas básicas e avançadas para procurar e visualizar dados, 
como legislação, decisões e políticas públicas que estão evoluindo globalmente. 
Disponível em: https://wilmap.law.stanford.edu/. Acesso em: 14 mar. 2023. 

4.3.2	 Fontes diversas 

AKDENIZ, Yaman. Freedom of expression on the internet. A study of legal 
provisions and practices related to freedom of expression, the free flow of 
information and media pluralism on the Internet in OSCE participating States. 
Organization for Security and Co-operation in Europe (OSCE). Editado 
por Ženet Mujić, Deniz Yazici e Mike Stone. Viena, 2012. Disponível em: 
https://www.osce.org/fom/105522?download=true. Acesso em: 14 mar. 2023.

BALKIN, Jack M. The future of free expression in a digital age. Pepperdine 
Law Review, vol. 36, issue 2, 2009. Disponível em: http://digitalcommons.
pepperdine.edu/plr/vol36/iss2/9. Acesso em: 14 mar. 2023.

Base de Jurisprudência da Comissão de Veneza. (Codices – Infobase on 
Constitution Case Law of the Venice Commission). Disponível em: http://
www.codices.coe.int/NXT/gateway.dll?f=templates&fn=default.htm.
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EUROPEAN COUNCIL. Digital Services Act: Council and European 
Parliament provisional agreement for making the internet a safer space 
for European citizens. Disponível em: https://www.consilium.europa.eu/en/
press/press-releases/2022/04/23/digital-services-act-council-and-european-
parliament-reach-deal-on-a-safer-online-space/. Acesso em: 14 mar. 2023.
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de servicios de internet por infracción de los derechos de autor. Facultad 
de Derecho UDP. Chile. Disponível em: https://derecho.udp.cl/wp-content/
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cuit-Dyroff v. Ultimate Softare. Technology & Marketing Law Blog. 2019. 
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